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AVISO DE LICITAÇÃO
LICITAÇÃO Nº 63/2022

PREGÃO ELETRÔNICO - REGISTRO DE PREÇOS Nº 36/2022
AMPLA CONCORRÊNCIA

O MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ, Estado do Paraná, torna público que às 09:00
Horas do dia 20/09/2022, fara realizar o PREGÃO ELETRÔNICO - REGISTRO DE PREÇOS,
conforme especifica abaixo:

DESCRIÇÃO DO OBJETO: 

OBJETO: Constitui objeto desta Licitação a realização de Pregão Registro de Preços para futuras
e eventuais AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HOSPITALARES PARA UNIDADE BASICA DE SAUDE
- UBS, EM ATENDIMENTO AOS PACIENTES DO MUNICIPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAI - PR,
AMPARADO PELO SISTEMA UNICO DE SAUDE - SUS.

O Critério de julgamento será o menor preço Por item.

VALOR MÁXIMO - R$ 615.408,57 (Seiscentos e Quinze Mil, Quatrocentos e Oito Reais e
Cinqüenta e Sete Centavos).

Plataforma/Local: https://comprasbr.com.br/

O Edital estará à disposição dos interessados na Seção de Licitações, da Prefeitura Municipal, no
horário das 08:00 às 11:00 e das 13:30 às 17:00 horas, em dias úteis, no site
www.novaalianca.pr.gov.br e na plataforma COMPRASBR (www.comprasbr.com.br). Maiores
informações poderão ser obtidas pelos telefones 044 3433-1112.

Nova Aliança do Ivaí, 02/09/2022

ULISSES DE SOUZA
Prefeito Municipal

 
 

       CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL DO IVAÍ 
CNPJ 00.921.372/0001-50 

  AV. Gustavo Brigagão, S/Nº - Praça Souza Naves    
      C  x. Postal 085 – Fone 44 3453-1232 – CEP 87910.000 – E-mai: camarasii@uol.com.br 

SANTA ISABEL DO IVAI - ESTADO DO PARANÁ 

Extrato do Contrato nº 48/2022 
Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL DO IVAÍ - PR  
CNPJ nº 00.921.372/0001-50 
Contratado: Gráfica Ivaí 
CNPJ nº 33.645.368/0001-66 
Endereço: Rua: Manoel Ribas 385, cidade de Santa Isabel do Ivaí-PR 
Objetivo: Compra de carimbo de requisição Papel Timbrado  
Item  Descrição Quant.  Preço Unid. Preço Total 
01 Envelopes Timbrado 26 x 36 cm cor  500 R$. 1,20 R$. 600,00 
02 Folha A4 Timbrado papel 75g 4 cor 500 R$. 0,90 R$. 450,00 
03 Carimbo Automatico 20 38x14mm 02 R$. 70,00 R$. 140,00 
    R$.  1.190,00 

Valor Total: R$. 1.190,00 (um mil cento e noventa reais) 
Condição de Pagamento: Pagamento será efetuado conforme entrega dos produtos. 
Foro: Comarca de Santa Isabel do Ivaí, Estado do Paraná 

 
Santa Isabel do Ivaí, 01 de setembro  de 2022. 

 

Sidney Vieira Gomes. 

Presidente   

 
 
 
 
 
 
 

PROCESSO Nº 64/2022
RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 3/2022

Autorizo e ratifico a despesa, emissão de empenho e a Inexigibilidade de licitação para a CONTRATAÇÃO
DE SHOW ARTISTICO, PARA A COMEMORAÇÃO DE ANIVERSARIO DE 61 ANOS DO MUNICIPIO DE NOVA
ALIANÇA DO IVAI - PR.
Com valor global de R$ 32.900,00 (Trinta e Dois Mil e Novecentos Reais), em favor da Empresa JOSE CARLOS
MARQUES DA SILVA - CNPJ: 25.695.710/0001-04. Em conformidade com o Art. 26 da Lei 8.666/93, alterada pela
Lei 8.883/94, com base no artigo 25, inciso III.

Nova Aliança do Ivaí - PR, 02 de Setembro de 2022.

ULISSES DE SOUZA
Prefeito Municipal

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PARAISO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431 8000 – CGC: 75.476.556/0001-58 
www.paraisodonorte.pr.gov.br-      e-mail compras@paraisodonorte.pr.gov.br 

e-maillicitacao@paraisodonorte.pr.gov.br 
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EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 61/2022 – ID 256 

PROCESSO ADMINISTRATIVO E DIGITAL Nº 2703 
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 23/2022 

 
 

 
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE PARAISO DO NORTE (PR) 
CNPJ: 75.476.556/0001-58 
CONTRATADA: PARANÁ EQUIPAMENTOS S/A 
CNPJ: 76.527.951/0004-28 
OBJETO: Contratação de serviços e fornecimento de peças para manutenção da máquina 416E. Veículo 
prefixo 1-12. 
VALOR: RS 3.802,27 (três mil oitocentos e dois reais e vinte e sete centavos) 
DOTAÇÃO: 10.002.0020.0608.0015.2076.3339030 e 10.002.0020.0608.0015.2076.3339039 
VIGÊNCIA: 02/09/2022 a 02/09/2023 
 

Paraíso do Norte, 02 de setembro de 2022. 
 
 

 
Prefeitura Municipal de Paraíso do Norte 

CONTRATANTE 
José Carlos Pereira 

PARANÁ EQUIPAMENTOS S/A 
CONTRATADA 

Francisco Coraiola Borio 
CPF 804.971.879-49 CPF 030.029.799-88 

 
 
 
Fiscal do Contrato: 
 

Jose Carlos Pereira 
CPF 804.971.879-49 

 
 
Testemunha: 
 

Meiriellen Marchetti 
CPF 051.432.019-26 

 
 

 
 

 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo, 234 - Centro. 

C.N.P.J. 01.775.788/0001-70  Fone (44) 3435.1600  
Caixa Postal n.º 0004 CEP- 87.860-000 

P O D E R    L E G I S L A T I V O 
PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 

 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 01/2022 

 
LICITAÇÃO: Inexigibilidade de Licitação nº 16/2022 
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ – PR 
CONTRATADA: VIACAO GARCIA LTDA 
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviço de transporte coletivo de 
transporte rodoviário de passageiros para a Câmara Municipal. Itinerário de 
Paranavaí/PR a Curitiba/PR e de Curitiba/PR a Paranavaí/PR. 
VALOR TOTAL ESTIMADO: 9.500,00 (nove mil e quinhentos) 
INÍCIO DO CONTRATO: 02/09/2022 
TÉRMINO DO CONTRATO: 01/09/2023, podendo ser prorrogado, até o limite de 60 
meses. 
ATUALIZAÇÃO DO VALOR CONTRATADO: Preço estabelecido pelo Poder Concedente 
(valor tabelado) 
FUNDAMENTO JURÍDICO: Lei nº 8.666/93. 
 
Planaltina do Paraná/PR, 01 de setembro de 2022. 

 
Ivalirio Nunes Farias 

Presidente da 
Câmara Municipal de Planaltina do Paraná 

 
RESOLUÇÃO Nº10/2022 

 
Dispõe sobre a aprovação do Plano de Trabalho das entidades:  
Associação das Senhoras Rotarianas, APMI, CEDESPN e 
APAE. 
 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA de Paraíso do 
Norte, Estado do Paraná no uso de suas atribuições que são conferidas pela Lei Municipal nº 12/2007 e 
alterado pelas Leis nº 56/2013 e nº 377/2019, em plenária realizada no dia 30/08/2022. 

 
R E S O L V E 
 

 Art. 1º - Deliberar pela aprovação do Plano de Trabalho referente ao repasse do Imposto de 
Renda destinado do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente no valor total de R$ 
81.042,28 (oitenta e um mil e quarenta e dois reais e vinte e oito centavos) que foi dividido em quatro 
partes iguais sendo que cada entidade receberá o valor de R$ 20.260,57 (vinte mil e duzentos e sessenta 
reais com cinqüenta e sete centavos). 

Art. 2º - As entidades para as quais o valor será destinado são: Associação das Senhoras 
Rotarianas, representada pelo Centro de Educação Rotary Lar Feliz; Associação de Proteção a 
Maternidade e Infância – APMI, representada pelo Centro de Estudos do Menor e Integração à 
Comunidade – CEMIC; Escola de Educação Especial Leôncio de Oliveira Cunha – APAE de Paraíso do 
Norte e o Centro de Desenvolvimento Sócio - Educacional Esportivo e Cultural de Paraíso do Norte -
CEDESPN. 
 Art. 3º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Paraíso do Norte, 02 de setembro de 2022 
 

Eliana Aparecida Tronchini Bragato 
Presidente do CMDCA 

 

 

 
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE – CMDCA 
Criado através da Lei nº 12/2007 e alterado através das Leis nº 56/2013 e nº 

377/2019 
Endereço: Avenida Tapejara, nº 111 – Centro        Paraíso do Norte/PR 
Telefone: (44) 3431 1506           email: social@paraisodonorte.pr.gov.br 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta, 1641– Fone/Fax: (44)3447-1122 – Cx.Postal 61–CEP:87750-000 - Alto Paraná–PR 

E-mail: pmaltopr@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 

 
PORTARIA Nº.   449 / 2022 
 

Claudemir Jóia Pereira, Prefeito do Município 
de Alto Paraná, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, com fundamento no Art. 
9° da Lei Municipal nº 3.079/2019; 

                                                          
R E S O L V E: 

 
Art. 1º Conceder ao servidor motorista, CLAUDEMIR APARECIDO MORENO DA 
SILVA, ½ (meia) diária, em razão de sua ida a cidade de Cascavel-PR, com saída em 
01/09/2022 às 6h e retorno 01/09/2022 às 17h, para realizar transporte da Senhora 
Letícia Camila Rodrigues de Azevedo em visita ao Cense de Cascavel. 
Art.2° O valor total da diária autorizada é de R$163,97 (Cento e sessenta e três e 
noventa e sete), conforme previsto no Anexo I, da Lei Municipal nº 3.079/2019; 
 

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
                                         Alto Paraná-PR, 31 de agosto de 2022. 

 
Claudemir Jóia Pereira  
Prefeito Municipal 
17º Gestão Administrativa 
 
 
 
 
 
 

 

       MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
          ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

       TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 
 
 

DECRETO N° 163/2022 
De 02 de setembro de 2022 

 

 

 

SÚMULA: Dispõe sobre a interdição temporária do 
Colégio Estadual Reynaldo Massi como medida de 
segurança em saúde pública. 

 

Eliel dos Santos Correa, Prefeito de Diamante do Norte, no uso de suas 
atribuições e considerando a existência de surto de doenças com sintomas semelhantes, de 
diversos alunos/pessoas que frequentam o Colégio Estadual Reynaldo Massi, conforme registros 
internos da Secretaria de Saúde, DECRETA: 

 

Art. 1º - Fica interditado a partir das 13:00 (treze horas) do dia 02 de setembro de 2022 até as 
23:59 (vinte e três horas e cinquenta e nove minutos) do dia 04 de setembro de 2022, o 
Estabelecimento de Ensino denominado Colégio Estadual Reynaldo Massi, localizado na Rua 
Augusto Primo Negrini n° 307, neste Município de Diamante do Norte, como medida de 
segurança em saúde pública 

 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data e hora de sua assinatura e publicação no site do 
Município. 

 

Diamante do Norte, 02 de setembro de 2022. 

 

 

 

ELIEL DO SANTOS CORREA 
Prefeito 

 

 
 
 

CAROLINE DE ARAUJO GONÇALVES MERCATI 
Secretária de Saúde 

Assinado digitalmente por ELIEL DOS 
SANTOS CORREA:03078856909
DN: C=BR, O=ICP-Brasil, 
OU=Presencial, OU=40312993000151, 
OU=Secretaria da Receita Federal do 
Brasil - RFB, OU=RFB e-CPF A1, OU=
(em branco), CN=ELIEL DOS SANTOS 
CORREA:03078856909
Razão: Eu sou o autor deste documento
Localização: sua localização de 
assinatura aqui
Data: 2022.09.02 13:13:52-03'00'
Foxit Reader Versão: 10.1.3

ELIEL DOS 
SANTOS 
CORREA:

03078856909

Assinado digitalmente por CAROLINE DE ARAUJO 
GONCALVES MERCATI:07725602933
DN: C=BR, O=ICP-Brasil, OU=Presencial, 
OU=40312993000151, OU=Secretaria da Receita Federal do 
Brasil - RFB, OU=RFB e-CPF A1, OU=(em branco), 
CN=CAROLINE DE ARAUJO GONCALVES MERCATI:
07725602933
Razão: Eu sou o autor deste documento
Localização: sua localização de assinatura aqui
Data: 2022.09.02 13:16:19-03'00'
Foxit PDF Reader Versão: 11.2.1

CAROLINE DE 
ARAUJO GONCALVES 

MERCATI:
07725602933
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: pmaltopr@altoprnet.com.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 
                                                           Portaria nº. 451/2022. 

                                                          
Concede Adicional de Insalubridade e dá outras                            
providências. 

 
Claudemir Joia Pereira, Prefeito do Município de Alto 
Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e em conformidade com a LIP – Laudo de 
Insalubridade e Periculosidade Revisada em 2021 e; 
 
Considerando o Artigo 394 do Decreto Lei nº 5.452 de 
1º de maio de 1943 – CLT. 

 
                                                           Resolve: 
 
Art. 1º. Conceder a partir do dia 1º/03/2022, a Empregada Pública Municipal, Josiene Costa 
de Araújo, portadora da Cédula de Identidade Civil RG nº 9.737.010-9-SSP-PR, e inscrita no 
CPF sob nº 068.810.329-43, Ocupante do Emprego Público de Agente de Combate à 
Dengue-40 h/s., contratada através do Contrato de Trabalho por Tempo Determinado nº. 
002/2016-RH, lotada na Secretaria Municipal de Saúde deste Município, Adicional de 
Insalubridade no percentual de 20% (vinte por cento) sobre o seu vencimento base, em 
conformidade com a LIP – Laudo de Insalubridade e Periculosidade Revisada em 2021. 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, com efeito 
retroativo a data de 1º/03/2022. 

                                               
                               Alto Paraná., 1º de setembro de 2022. 

 
                                                              Claudemir Joia Pereira 
                                                              Prefeito 
                                                              17ª Gestão Administrativa 

ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA    

Relação de Apostilamento de Itens

Página: 1/1

Data: 02/09/2022

EXTRATO DE TERMO DE APOSTILAMENTO

OBJETO DO APOSTILAMENTO:

33.446.861/0001-57

Contrato nº:

Processo nº:

Contratada:

Objeto:

CNPJ/CPF:

105/2021

Item Descrição Unid. Preço Unit. Anterior Preço Unit. Atual

reequilibrio economico financeiro

IDEALE PAPEIS LTDA

149/2021

Registro de preços para eventual aquisição de Papel Sulfite A4 para atender vários departamentos da 
administração municipal

CX PAPEL SULFITE A4 169,901 234,27

Santo Antônio do Caiuá,  2  de  Setembro  de  2022

ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA    

Relação de Apostilamento de Itens

Página: 1/1

Data: 02/09/2022

EXTRATO DE TERMO DE APOSTILAMENTO

OBJETO DO APOSTILAMENTO:

33.446.861/0001-57

Contrato nº:

Processo nº:

Contratada:

Objeto:

CNPJ/CPF:

105/2021

Item Descrição Unid. Preço Unit. Anterior Preço Unit. Atual

reequilibrio economico financeiro

IDEALE PAPEIS LTDA

149/2021

Registro de preços para eventual aquisição de Papel Sulfite A4 para atender vários departamentos da 
administração municipal

CX PAPEL SULFITE A4 169,901 234,27

Santo Antônio do Caiuá,  2  de  Setembro  de  2022

AVISO DE LICITAÇÃO
LICITAÇÃO Nº 66/2022

PREGÃO ELETRÔNICO - REGISTRO DE PREÇOS Nº 38/2022
Destinada Exclusivamente a Participação de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte.

O MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ, Estado do Paraná, torna público que às 09:00
Horas do dia 19/09/2022, fara realizar o PREGÃO ELETRÔNICO - REGISTRO DE PREÇOS,
conforme especifica abaixo:

DESCRIÇÃO DO OBJETO: 

OBJETO: Constitui objeto desta Licitação a realização de Pregão Registro de Preços para futuras e
eventuais CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NO FORNECIMENTO DE
REFEIÇÕES (ALMOÇO), COM REFRIGERANTE, EM ATENDIMENTO AS NECESSIDADES DOS
SERVIDORES MUNICIPAIS DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE NOVA ALIANÇA DO
IVAI - PR.

O Critério de julgamento será o menor preço Por lote.

VALOR MÁXIMO - R$ 51.000,00 (Cinqüenta e Um Mil Reais).

Plataforma/Local: https://comprasbr.com.br/

O Edital estará à disposição dos interessados na Seção de Licitações, da Prefeitura Municipal, no
horário das 08:00 às 11:00 e das 13:30 às 17:00 horas, em dias úteis, no site
www.novaalianca.pr.gov.br e na plataforma COMPRASBR (www.comprasbr.com.br). Maiores
informações poderão ser obtidas pelos telefones 044 3433-1112.

Nova Aliança do Ivaí, 02/09/2022

ULISSES DE SOUZA
Prefeito Municipal

 
PROC.ADM.122/2022 

FOLHAS __________ 
 

RÚBRICA___________ 

M U N I CÍ P I O  D E   Q U E R Ê NC I A  D O  N O R T E 
Estado do Paraná 

                                                  CNPJ Nº 76.973.692/0001-16  

Capital do Arroz, Pantanal Paranaense, Território Encontro das Águas 
 
 

Rua Waldemar dos Santos, 1197 – Caixa Postal 01 – CEP 87-930-000  

CNPJ 76.973.692/0001-16 / e-mail: licitacao@querenciadonorte.pr.gov.br – Telefone: (44) 3462-1222  Página 1 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 060/2022 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 

Torna-se pública a HOMOLOGAÇÃO do procedimento licitatório 
em epígrafe às proponentes: 

AMF SERVIÇOS DE MÁQUINAS LTDA ME  
CNPJ: 85.167.823/0001-69,  
COMÉRCIO DE PEÇAS E SERVIÇOS SANTA RITA DE QUERÊNCIA 
LTDA ME  
CNPJ: 07.487.957/0001-53 
 

Querência do Norte Pr, 02 de Setembro de 2022. 

 

ALEX SANDRO FERNANDES 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 060/2022
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO

Torna-se pública a HOMOLOGAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe às proponentes:
AMF SERVIÇOS DE MÁQUINAS LTDA ME 
CNPJ: 85.167.823/0001-69, 
COMÉRCIO DE PEÇAS E SERVIÇOS SANTA RITA DE QUERÊNCIA LTDA ME 
CNPJ: 07.487.957/0001-53

Querência do Norte Pr, 02 de Setembro de 2022.

ALEX SANDRO FERNANDES
PREFEITO MUNICIPAL
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AVISO DE LICITAÇÃO
LICITAÇÃO Nº 65/2022

PREGÃO ELETRÔNICO - REGISTRO DE PREÇOS Nº 37/2022
AMPLA CONCORRÊNCIA

O MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ, Estado do Paraná, torna público que às 09:00
Horas do dia 26/09/2022, fara realizar o PREGÃO ELETRÔNICO - REGISTRO DE PREÇOS,
conforme especifica abaixo:

DESCRIÇÃO DO OBJETO: 

OBJETO: Constitui objeto desta Licitação a realização de Pregão Registro de Preços para futuras
e eventuais AQUISIÇÃO DE HORTIFRUTIGRANJEIROS EM ATENDIMENTO A MERENDA
ESCOLAR E AS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAI - PR.

O Critério de julgamento será o menor preço Por item.

VALOR MÁXIMO - R$ 136.345,00 (Cento e Trinta e Seis Mil, Trezentos e Quarenta e Cinco
Reais).

Plataforma/Local: https://comprasbr.com.br/

O Edital estará à disposição dos interessados na Seção de Licitações, da Prefeitura Municipal, no
horário das 08:00 às 11:00 e das 13:30 às 17:00 horas, em dias úteis, no site
www.novaalianca.pr.gov.br e na plataforma COMPRASBR (www.comprasbr.com.br). Maiores
informações poderão ser obtidas pelos telefones 044 3433-1112.

Nova Aliança do Ivaí, 02/09/2022

ULISSES DE SOUZA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
 
LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 045/2022 
PARA REGISTRO DE PREÇOS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 085/2022 
 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 
O Prefeito Municipal de Alto Paraná, Estado do Paraná, torna público a homologação 

da Licitação na Modalidade Pregão Presencial nº 045/2022 para Registro de Preços, após a 
abertura e julgamento da proposta da empresa concorrente para Contratação de empresa 
jornalística para publicação de avisos de licitação do Município de Alto Paraná/PR, em jornal 
diário de grande circulação no Estado do Paraná, com tiragem mínima de 8.000 (oito mil) 
exemplares, em favor da seguinte empresa: 

FORNECEDOR CNPJ LOTE/ITEM Nº VALOR TOTAL 
ESTIMADO R$ 

WEB PORTAL PARANÁ LTDA 04.168.559/0001-86 Lote 01: 01 30.000,00 

Alto Paraná-PR., 31 de agosto de 2022. 
 
CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
            Prefeito Municipal 

 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 045/2022 
 
LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 045/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 085/2022 
 
CONTRATANTE: Município de Alto Paraná 
EMPRESA DETENTORA: Web Portal Paraná Ltda. 
 
Objeto: Registro de Preços, por Item, para contratação de empresa jornalística para publicação 
de avisos de licitação do Município de Alto Paraná/PR, em jornal diário de grande circulação 
no Estado do Paraná, com tiragem mínima de 8.000 (oito mil) exemplares, conforme a seguir: 

LOTE 01:     
ITEM QUANT. 

ESTIMADA 
UNID DESCRIÇÃO VALOR. 

UNIT. R$ 
VALOR 

TOTAL R$ 
1 1500 CM/COL Publicação de avisos de Licitação do Município de 

Alto Paraná/PR, em Jornal diário de grande 
circulação no Estado do Paraná, com tiragem diária 
mínima de 8.000 (oito mil) exemplares. 

          20,00  30.000,00 

   VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 30.000,00 
01.1 As quantidades constantes no quadro acima são estimativas de consumo, não se obrigando 
a administração à utilização total. 
 
 
Prazo de Vigência da Ata: O prazo de vigência do Registro de Preços será de 12 meses, 
contados a partir da assinatura da Ata de Registro de Preços.  

 

Alto Paraná-PR, 01 de setembro de 2022. 
 
CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
Prefeito Municipal 

 

   

 

MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
                              CNPJ 76.972.082/0001-06 

TERRITÓRIO ENCONTRO DAS AGUAS 

 
 

RESUMO - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 37/2022 ID 2371/2022. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO  55/2022-PMDN 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 33/2022  
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE 
DETENTORA DA ATA: SILVIO HIDEKI KITA,  
 
 

Objeto:- A presente licitação tem por objeto a seleção de proposta para registro de preços para 
futuras e eventuais contratação de empresa especializada na prestação de serviços contínuos de 
sonorização de propaganda volante em carro de som  e, som de evento pequeno porte, para 
atender as Secretarias Municipais, conforme Termo de Referência. 
 
 
Item Descrição Marca Unid. Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 Serviços de divulgação de atos, ações 
e eventos do Governo Municipal, 
através de sonorização volante em 
veículo automotor de quatro rodas 
de qualquer marca e modelo em 
bom estado de conservação, 
apropriado para trafegar em vias 
públicas, que esteja em 
conformidade com as leis vigentes, 
com gravação dos textos, motorista e 
demais despesas por conta da 
empresa contratada. 

 HORAS 
 

500,00 R$ 49,50 R$ 24.750,00 

1 Som  Evento Pequeno Porte – 
Serviços de sonorização para eventos 
de pequeno porte, com 01 (uma ) 
mesa de no mínimo 05 (cinco) 
canais, 02 (dois) microfones sem fio 
UHF, 04 (quatro) caixas de som com 
no mínimo  01(um) técnico para 
operar todo o sistema. A empresa é 
responsável pela montagem, (com 
no mínimo 01 (uma) hora de 
antecedência de todo o 
equipamento). 

 HORAS 80,00 R$ 179,50 R$ 14.360,00 

Valor Total da ata de registro de preço R$ 39.110,00 – (trinta e nove mil, cento e dez reais). 
 
 

Quantidades constantes no(s) quadro(s) acima são estimativas de consumo, não se obrigando a administração à 
aquisição total. 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA: O prazo de vigência do Registro de Preços será pelo período de 12 (doze) 
meses, contados a partir da assinatura da Ata de Registro de Preços.  
 

Diamante do Norte – Pr., 03 de setembro de 2022. 
 
 

 
 

 

       MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
          ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

       TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 
 

 
Rua José Vicente, 257 – Fone: (44) 3429-1319 – CEP 87.990-000 

licitacao@diamantedonorte.pr.gov.br 

 
 

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 17/2022 
 
 

Ratifico o ato que declarou a Dispensa de Licitação n° 17/2022, cujo objeto é a contratação de 

agricultores informais para fornecimento de gêneros alimentícios, com fundamento no com base na 

Lei Federal nº 8.666/1993 e suas alterações, em cumprimento aos mandamentos da Lei nº. 

11.947/2009 e da Resolução/FNDE/CD nº. 038/2009, resolução FNDE/CD/MEC 26/2013, a favor 

de: ANGELA MASSAE KATO, com valor total de R$ 7.976,30 (Sete mil e novecentos e setenta 

e seis reais e trinta centavos).   

Face ao disposto no art. 26 da Lei nº 8.666/93, vez que o processo se encontra devidamente 

instruído. 
DIAMANTE DO NORTE/PR, 01 de setembro de 2022. 

 
 
 
 

ELIEL DOS SANTOS CORREA 
Prefeito Municipal 

Publique-se 
 
 

 
 

 

       MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
          ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

       TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 
 

 
Rua José Vicente, 257 – Fone: (44) 3429-1319 – CEP 87.990-000 

licitacao@diamantedonorte.pr.gov.br 

 
 

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 17/2022 
 
 

Ratifico o ato que declarou a Dispensa de Licitação n° 17/2022, cujo objeto é a contratação de 

agricultores informais para fornecimento de gêneros alimentícios, com fundamento no com base na 

Lei Federal nº 8.666/1993 e suas alterações, em cumprimento aos mandamentos da Lei nº. 

11.947/2009 e da Resolução/FNDE/CD nº. 038/2009, resolução FNDE/CD/MEC 26/2013, a favor 

de: ANGELA MASSAE KATO, com valor total de R$ 7.976,30 (Sete mil e novecentos e setenta 

e seis reais e trinta centavos).   

Face ao disposto no art. 26 da Lei nº 8.666/93, vez que o processo se encontra devidamente 

instruído. 
DIAMANTE DO NORTE/PR, 01 de setembro de 2022. 

 
 
 
 

ELIEL DOS SANTOS CORREA 
Prefeito Municipal 

Publique-se 
 
 

 
 

 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 

Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 
Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 

Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222/3435-1321/3435-1435 
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 

PODER EXECUTIVO 
PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 

 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N° 02/2022 

 
EDITAL N° 03 – HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES 

 
O Prefeito de Planaltina do Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, e na forma 
prevista no artigo 37 da Constituição Federal e pelas instruções contidas neste Edital e pelas 
demais disposições legais aplicáveis, sob a supervisão da Comissão de Organização instituída pela 
portaria n° 191/2022, TORNA PÚBLICA a homologação das inscrições do Processo Seletivo 
Simplificado n° 02/2022, conforme segue: 

 
ENFERMEIRO – 40H  

 
Inscrição Candidato 

01 Barbara Misturini 
02 Jorge Iury Sakamae Romeiro 

 
Planaltina do Paraná, Estado do Paraná, em 02 de setembro de 2022. 

 
Celso Maggioni 

Prefeito 
 
Membros da Comissão Organizadora:  
AMANDA ALVES ARAMINI 
ELIANA CRISTINA LOURENÇO CRUZ 
ÉRICA OLIVEIRA DA SILVA 

  PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE 
ESTADO DO   PARANÁ – CNPJ – 76.972.082/0001-06   

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O prefeito Municipal, ELIEL DOS SANTOS CORREA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação 
em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão 
de Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 

a) Processo Nrº              : 54/2022 
b) Licitação Nrº             :            32/2022 
c) Modalidade                :            Pregão: 
d) Data Homologação   : 03/09/2022 
e) Objeto Homologado  : A presente licitação tem por objeto a seleção de proposta para registro de preços 

em futuras e eventuais prestação de serviços de borracharia para manutenção 
dos veículos pertencente à frota do Município de Diamante do Norte. 

 
04.122.0002.2.001. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO GABINETE DO PREFEITO 
04.121.0002.2.003. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E 
URBANISMO 
04.122.0002.2.005. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
04.123.0013.2.004. - MANUTENÇÃO DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 
12.122.0002.2.015. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTE 
12.122.0002.2.015. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTE 
12.361.0012.2.016. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL 
12.361.0012.2.016. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL 
12.361.0012.2.016. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL 
12.361.0012.2.016. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL 
12.365.0012.2.017. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL 
12.365.0012.2.017. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL 
12.365.0012.2.017. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL 
13.392.0009.2.023. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES CULTURAIS 
12.782.0012.2.020. - MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR 
15.122.0007.2.025. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS 
PÚBLICOS 
15.451.0007.2.027. - MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS 
10.122.0010.2.030. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE SAUDE 
10.122.0010.2.030. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE SAUDE 
10.301.0010.2.040. - MANUTENÇÃO DO POSTO DE SAÚDE (USF e UAPS) 
10.301.0010.2.040. - MANUTENÇÃO DO POSTO DE SAÚDE (USF e UAPS) 
10.302.0010.2.036. - MANUTENÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL 
10.302.0010.2.036. - MANUTENÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL 
10.304.0010.2.033. - MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 
08.122.0008.2.006. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08.122.0008.2.006. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08.244.0008.2.055. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CRAS 
08.244.0008.2.055. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CRAS 
08.244.0008.2.055. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CRAS 
08.244.0008.2.055. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CRAS 
08.243.0008.2.044. - APOIO FINANCEIRO AO CONSELHO TUTELAR 
08.243.0008.2.052. - APOIO FINANCEIRO AO FUNDO DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
08.243.0008.2.056. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CENTRO DE CONVIVÊNCIA E 
FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS 
08.243.0008.2.056. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CENTRO DE CONVIVÊNCIA E 
FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS 

  PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE 
ESTADO DO   PARANÁ – CNPJ – 76.972.082/0001-06   

08.243.0008.2.056. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CENTRO DE CONVIVÊNCIA E 
FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS 
18.122.0002.2.009. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE AGRICULTURA, MEIO 
AMBIENTE E TURISMO 
18.541.0004.2.013. - MANUTENÇÃO DO PATRIMÔNIO AMBIENTAL 
20.608.0003.2.012. - MANUTENÇÃO DA DIVISÃO AGROPECUÁRIA 
 
 
      f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: ILSO PASCHUALETTO - CNPJ/CPF: 39.773.289/0001-17 
 
Item Descrição Marca Unid. Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1-1 CONSERTO DE PNEUS - 
AMBULÂNCIAS, VANS 

borracharia 
diamante 

UNID 25 R$ 24,00 R$ 600,00 

1-2 TROCA DE PNEUS-
AMBULÂNCIAS 

borracharia 
diamante 

UNID 25 R$ 20,80 R$ 520,00 

3-1 CONSERTOS DE PNEUS-ÔNIBUS borracharia 
diamante 

UNID 40 R$ 43,00 R$ 1.720,00 

3-2 TROCA DE PNEUS- ÔNIBUS borracharia 
diamante 

UNID 40 R$ 40,00 R$ 1.600,00 

4-1 CONSERTO DE PNEUS 
MICROÔNIBUS 

borracharia 
diamante 

UNID 35 R$ 34,92 R$ 1.222,20 

4-2 TROCA PNEUS -MICROÔNIBUS borracharia 
diamante 

UNID 35 R$ 29,90 R$ 1.046,50 

6-1 CONSERTO DE PNEUS-PÁ 
CARREGADEIRA 

borracharia 
diamante 

UNID 35 R$ 130,00 R$ 4.550,00 

6-2 TROCA DE PNEUS-PÁ 
CARREGADEIRA 

borracharia 
diamante 

UNID 12 R$ 120,00 R$ 1.440,00 

6-3 VULCANIZAÇÃO DE PNEU - PÁ 
CARREGADEIRA 

borracharia 
diamante 

UNID 4 R$ 615,00 R$ 2.460,00 

8-1 TROCA DE PNEUS - VEICULOS 
LEVES 

borracharia 
diamante 

UNID 45 R$ 23,10 R$ 1.039,50 

8-2 CONSERTO DE PNEUS -
AUTOMÓVEIS LEVES 

borracharia 
diamante 

UNID 30 R$ 21,00 R$ 630,00 

8-3 VULCANIZAÇÃO DE PNEUS-
VEICULOS LEVES 

borracharia 
diamante 

UNID 8 R$ 41,30 R$ 330,40 

Valor Total Homologado – R$ 17.158,60 (dezessete mil, cento e cinquenta e oito reais e sessenta centavos) 
 

Diamante do Norte, 03 de setembro de 2022.  
 
 

______________________________________ 
ELIEL DOS SANTOS CORREA 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

  PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE 
ESTADO DO   PARANÁ – CNPJ – 76.972.082/0001-06   

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O prefeito Municipal, ELIEL DOS SANTOS CORREA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação 
em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão 
de Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 

a) Processo Nrº              : 54/2022 
b) Licitação Nrº             :            32/2022 
c) Modalidade                :            Pregão: 
d) Data Homologação   : 03/09/2022 
e) Objeto Homologado  : A presente licitação tem por objeto a seleção de proposta para registro de preços 

em futuras e eventuais prestação de serviços de borracharia para manutenção 
dos veículos pertencente à frota do Município de Diamante do Norte. 

 
04.122.0002.2.001. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO GABINETE DO PREFEITO 
04.121.0002.2.003. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E 
URBANISMO 
04.122.0002.2.005. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
04.123.0013.2.004. - MANUTENÇÃO DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 
12.122.0002.2.015. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTE 
12.122.0002.2.015. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTE 
12.361.0012.2.016. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL 
12.361.0012.2.016. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL 
12.361.0012.2.016. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL 
12.361.0012.2.016. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL 
12.365.0012.2.017. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL 
12.365.0012.2.017. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL 
12.365.0012.2.017. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL 
13.392.0009.2.023. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES CULTURAIS 
12.782.0012.2.020. - MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR 
15.122.0007.2.025. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS 
PÚBLICOS 
15.451.0007.2.027. - MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS 
10.122.0010.2.030. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE SAUDE 
10.122.0010.2.030. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE SAUDE 
10.301.0010.2.040. - MANUTENÇÃO DO POSTO DE SAÚDE (USF e UAPS) 
10.301.0010.2.040. - MANUTENÇÃO DO POSTO DE SAÚDE (USF e UAPS) 
10.302.0010.2.036. - MANUTENÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL 
10.302.0010.2.036. - MANUTENÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL 
10.304.0010.2.033. - MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 
08.122.0008.2.006. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08.122.0008.2.006. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08.244.0008.2.055. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CRAS 
08.244.0008.2.055. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CRAS 
08.244.0008.2.055. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CRAS 
08.244.0008.2.055. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CRAS 
08.243.0008.2.044. - APOIO FINANCEIRO AO CONSELHO TUTELAR 
08.243.0008.2.052. - APOIO FINANCEIRO AO FUNDO DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
08.243.0008.2.056. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CENTRO DE CONVIVÊNCIA E 
FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS 
08.243.0008.2.056. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CENTRO DE CONVIVÊNCIA E 
FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS 

  PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE 
ESTADO DO   PARANÁ – CNPJ – 76.972.082/0001-06   

08.243.0008.2.056. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CENTRO DE CONVIVÊNCIA E 
FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS 
18.122.0002.2.009. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE AGRICULTURA, MEIO 
AMBIENTE E TURISMO 
18.541.0004.2.013. - MANUTENÇÃO DO PATRIMÔNIO AMBIENTAL 
20.608.0003.2.012. - MANUTENÇÃO DA DIVISÃO AGROPECUÁRIA 
 
 
      f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: CESAR MARCOS NUNES LIMA - CNPJ/CPF: 14.414.032/0001-48 
 
Item Descrição Marca Unid. Quant. Valor 

Unit. 
Valor. 
Total 

2-1 CONSERTO DE PNEUS-
CAMINHÕES 

PROPRIA UNID 90 R$ 44,00 R$ 3.960,00 

2-2 TROCA DE PNEUS-CAMINHÕES PROPRIA UNID 40 R$ 41,50 R$ 1.660,00 
5-1 CONSERTO DE PNEUS - PATROLA PROPRIA UNID 12 R$ 90,00 R$ 1.080,00 
5-2 TROCA DE PNEUS-PATROLA PROPRIA UNID 8 R$ 83,75 R$ 670,00 
5-3 VULCANIZAÇÃO DE PNEUS DA 

MÁQUINA PATROLA. 
PROPRIA UNID 2 R$ 600,00 R$ 1.200,00 

7-1 CONSERTO DE PNEUS 
DIANTEIROS - TRATOR NEW 
HOLLAND TS 6040. 

PROPRIA UNID 7 R$ 95,00 R$ 665,00 

7-2 TROCA DE PNEUS DIANTEIROS -  
TRATOR NEW HOLLAND TS 6040. 

PROPRIA UNID 4 R$ 85,00 R$ 340,00 

7-3 CONSERTO DE PNEUS 
TRASEIROS - TRATOR NEW 
HOLLAND TS 6040 

PROPRIA UNID 7 R$ 162,00 R$ 1.134,00 

7-4 TROCA DE PNEUS TRASEIROS - 
TRATOR NEW HOLLAND TS 6040 

PROPRIA UNID 4 R$ 147,50 R$ 590,00 

7-5 VULCANIZAÇÃO DE PNEU - 
TRATOR NEM HOLLAND,  TS 6040 

PROPRIA UNID 3 R$ 800,00 R$ 2.400,00 

9-1 CONSERTO DE PNEUS 
DIANTEIROS-TRATORES NEW 
HOLLAND TL-75, VALMET885 S. 

PROPRIA UNID 35 R$ 26,00 R$ 910,00 

9-2 TROCA DE PNEUS DIANTEIROS- 
TRATORES NEW HOLLAND TL-75, 
VALMET885 S. 

PROPRIA UNID 15 R$ 20,00 R$ 300,00 

9-3 CONSERTOS DE PENUS 
TRASEIROS - TRATORES NEW 
HOLLAND TL-75, VALMET885 S. 

PROPRIA UNID 30,00 R$ 134,00 R$ 4.020,00 

9-4 TROCA DE PNEUS TRASEIROS - 
TRATORES  NEW HOLLAND TL-
75, VALMET885 S. 

PROPRIA UNID 8,00 R$ 115,00 R$ 920,00 

9-5 VULCANIZAÇÃO DE PNEUS-
TRATORES NEW HOLLAND TL-75, 
VALMET885 S. 

PROPRIA UNID 4,00 R$ 600,00 R$ 2.400,00 

10-1 CONSERTO DE PENEUS 
DIANTEIROS-
RETROESCAVADEIRA 

PROPRIA UNID 15,00 R$ 33,50 R$ 502,50 

10-2 TROCA DE PNEUS DIANTEIROS-
RETROESCAVADEIRA 

PROPRIA UNID 7,00 R$ 28,50 R$ 199,50 

10-3 CONSERTO DE PNEUS 
TRASEIROS-
RETROESCAVADEIRA 

PROPRIA UNID 10,00 R$ 124,00 R$ 1.240,00   PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE 
ESTADO DO   PARANÁ – CNPJ – 76.972.082/0001-06   

10-4 TROCAS DE PNEUS TRASEIROS-
RETROESCAVADEIRA 

PROPRIA UNID 4,00 R$ 110,00 R$ 440,00 

10-5 VULCANIZAÇÃO DE PNEUS DA 
MÁQUINA RETROESCAVADEIRA 

PROPRIA UNID 2,00 R$ 599,00 R$ 1.198,00 

11-1 CONSERTO DE PNEUS- GRADE 
ROMA, TERRACIADOR 

PROPRIA UNID 6,00 R$ 26,00 R$ 156,00 

11-2 TROCA DE PNEUS - GRADE 
ROMA, TERRACIADOR 

PROPRIA UNID 3,00 R$ 14,67 R$ 44,00 

12-1 CONSERTO DE PNEUS CARRETA 
TRATOR 

PROPRIA UNID 8,00 R$ 24,00 R$ 192,00 

12-2 TROCA DE PNEUS - CARRETA 
TRATOR 

PROPRIA UNID 6,00 R$ 18,00 R$ 108,00 

Valor Total Homologado – R$ 26.329,00 (vinte e seis mil, trezentos e vinte e nove reais) 
 

Diamante do Norte, 03 de setembro de 2022.  
 
 

______________________________________ 
ELIEL DOS SANTOS CORREA 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

       MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
          ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

       TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 
 

 
Rua José Vicente, 257 – Fone: (44) 3429-1319 – CEP 87.990-000 

licitacao@diamantedonorte.pr.gov.br 

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 18/2022 
 
 

Ratifico o ato que declarou a Dispensa de Licitação n° 18/2022, cujo objeto é a contratação de 

agricultores informais para fornecimento de gêneros alimentícios, com fundamento no com base 

na Lei Federal nº 8.666/1993 e suas alterações, em cumprimento aos mandamentos da Lei nº. 

11.947/2009 e da Resolução/FNDE/CD nº. 038/2009, resolução FNDE/CD/MEC 26/2013, a 

favor de: MARIO SUEMITSU TOMIOKA, com valor total de R$ 6.494,85 (Seis mil e 

quatrocentos e noventa e quatro reais e oitenta e cinco centavos).   

 

Face ao disposto no art. 26 da Lei nº 8.666/93, vez que o processo se encontra 

devidamente instruído. 
DIAMANTE DO NORTE/PR, 01 de setembro de 2022. 

 
 
 
 

ELIEL DOS SANTOS CORREA 
Prefeito Municipal 

 
 

Publique-se 
 
 

 
 

 

       MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
          ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

       TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 
 

 
Rua José Vicente, 257 – Fone: (44) 3429-1319 – CEP 87.990-000 

licitacao@diamantedonorte.pr.gov.br 

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 18/2022 
 
 

Ratifico o ato que declarou a Dispensa de Licitação n° 18/2022, cujo objeto é a contratação de 

agricultores informais para fornecimento de gêneros alimentícios, com fundamento no com base 

na Lei Federal nº 8.666/1993 e suas alterações, em cumprimento aos mandamentos da Lei nº. 

11.947/2009 e da Resolução/FNDE/CD nº. 038/2009, resolução FNDE/CD/MEC 26/2013, a 

favor de: MARIO SUEMITSU TOMIOKA, com valor total de R$ 6.494,85 (Seis mil e 

quatrocentos e noventa e quatro reais e oitenta e cinco centavos).   

 

Face ao disposto no art. 26 da Lei nº 8.666/93, vez que o processo se encontra 

devidamente instruído. 
DIAMANTE DO NORTE/PR, 01 de setembro de 2022. 

 
 
 
 

ELIEL DOS SANTOS CORREA 
Prefeito Municipal 

 
 

Publique-se 
 
 

 
 

 
       MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 

          ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 
       TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 

Nós Confiamos em Deus! 
 

 

 
Rua José Vicente, 257 – Fone: (44) 3429-1319 – CEP 87.990-000 

licitacao@diamantedonorte.pr.gov.br 

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 19/2022 
 
 

Ratifico o ato que declarou a Dispensa de Licitação n° 19/2022, cujo objeto é a contratação de 

agricultores informais para fornecimento de gêneros alimentícios, com fundamento no com base 

na Lei Federal nº 8.666/1993 e suas alterações, em cumprimento aos mandamentos da Lei nº. 

11.947/2009 e da Resolução/FNDE/CD nº. 038/2009, resolução FNDE/CD/MEC 26/2013, a 

favor de: TELMA REGINA RODRIGUES CARVALHO, com valor total de R$ 4.779,80 

(Quatro mil, Setecentos e setenta e nove reais e oitenta centavos). 

 
Face ao disposto no art. 26 da Lei nº 8.666/93, vez que o processo se encontra 

devidamente instruído. 
DIAMANTE DO NORTE/PR, 01 de setembro de 2022. 

 
 
 
 

ELIEL DOS SANTOS CORREA 
Prefeito Municipal 

 
 

Publique-se 
 
 
 

 

       MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
          ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

       TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 
 

 
Rua José Vicente, 257 – Fone: (44) 3429-1319 – CEP 87.990-000 

licitacao@diamantedonorte.pr.gov.br 

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 19/2022 
 
 

Ratifico o ato que declarou a Dispensa de Licitação n° 19/2022, cujo objeto é a contratação de 

agricultores informais para fornecimento de gêneros alimentícios, com fundamento no com base 

na Lei Federal nº 8.666/1993 e suas alterações, em cumprimento aos mandamentos da Lei nº. 

11.947/2009 e da Resolução/FNDE/CD nº. 038/2009, resolução FNDE/CD/MEC 26/2013, a 

favor de: TELMA REGINA RODRIGUES CARVALHO, com valor total de R$ 4.779,80 

(Quatro mil, Setecentos e setenta e nove reais e oitenta centavos). 

 
Face ao disposto no art. 26 da Lei nº 8.666/93, vez que o processo se encontra 

devidamente instruído. 
DIAMANTE DO NORTE/PR, 01 de setembro de 2022. 

 
 
 
 

ELIEL DOS SANTOS CORREA 
Prefeito Municipal 

 
 

Publique-se 
 
 
 

 

       MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
          ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

       TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 
 

 
Rua José Vicente, 257 – Fone: (44) 3429-1319 – CEP 87.990-000 

licitacao@diamantedonorte.pr.gov.br 

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 20/2022 
 
 

Ratifico o ato que declarou a Dispensa de Licitação n° 20/2022, cujo objeto é a contratação de 

agricultores informais para fornecimento de gêneros alimentícios, com fundamento no com base 

na Lei Federal nº 8.666/1993 e suas alterações, em cumprimento aos mandamentos da Lei nº. 

11.947/2009 e da Resolução/FNDE/CD nº. 038/2009, resolução FNDE/CD/MEC 26/2013, a 

favor de: JULIANA FERREIRA SPINARDI, com valor total de R$ 3.049,70 (Três mil, 

quarenta e nove reais e setenta centavos). 

 
Face ao disposto no art. 26 da Lei nº 8.666/93, vez que o processo se encontra 

devidamente instruído. 
DIAMANTE DO NORTE/PR, 01 de setembro de 2022. 

 
 
 
 

ELIEL DOS SANTOS CORREA 
Prefeito Municipal 

 
Publique-se 

 
 
 

 

       MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
          ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

       TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 
 

 
Rua José Vicente, 257 – Fone: (44) 3429-1319 – CEP 87.990-000 

licitacao@diamantedonorte.pr.gov.br 

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 20/2022 
 
 

Ratifico o ato que declarou a Dispensa de Licitação n° 20/2022, cujo objeto é a contratação de 

agricultores informais para fornecimento de gêneros alimentícios, com fundamento no com base 

na Lei Federal nº 8.666/1993 e suas alterações, em cumprimento aos mandamentos da Lei nº. 

11.947/2009 e da Resolução/FNDE/CD nº. 038/2009, resolução FNDE/CD/MEC 26/2013, a 

favor de: JULIANA FERREIRA SPINARDI, com valor total de R$ 3.049,70 (Três mil, 

quarenta e nove reais e setenta centavos). 

 
Face ao disposto no art. 26 da Lei nº 8.666/93, vez que o processo se encontra 

devidamente instruído. 
DIAMANTE DO NORTE/PR, 01 de setembro de 2022. 

 
 
 
 

ELIEL DOS SANTOS CORREA 
Prefeito Municipal 

 
Publique-se 

 
 
 

 

       MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
          ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

       TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 
 

 
Rua José Vicente, 257 – Fone: (44) 3429-1319 – CEP 87.990-000 

licitacao@diamantedonorte.pr.gov.br 

 
RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 21/2022 

 
 

Ratifico o ato que declarou a Dispensa de Licitação n° 21/2022, cujo objeto é a contratação de 

agricultores informais para fornecimento de gêneros alimentícios, com fundamento no com base 

na Lei Federal nº 8.666/1993 e suas alterações, em cumprimento aos mandamentos da Lei nº. 

11.947/2009 e da Resolução/FNDE/CD nº. 038/2009, resolução FNDE/CD/MEC 26/2013, a 

favor de: AURENITO SILVA COSTA, com valor total de R$ 3.038,40 (Três mil e trinta e 

oito reais e quarenta centavos).   

 

Face ao disposto no art. 26 da Lei nº 8.666/93, vez que o processo se encontra 

devidamente instruído. 
DIAMANTE DO NORTE/PR, 01 de setembro de 2022. 

 
 
 
 

ELIEL DOS SANTOS CORREA 
Prefeito Municipal 

 
 

Publique-se 
 
 
 

 

       MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
          ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

       TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 
 

 
Rua José Vicente, 257 – Fone: (44) 3429-1319 – CEP 87.990-000 

licitacao@diamantedonorte.pr.gov.br 

 
RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 21/2022 

 
 

Ratifico o ato que declarou a Dispensa de Licitação n° 21/2022, cujo objeto é a contratação de 

agricultores informais para fornecimento de gêneros alimentícios, com fundamento no com base 

na Lei Federal nº 8.666/1993 e suas alterações, em cumprimento aos mandamentos da Lei nº. 

11.947/2009 e da Resolução/FNDE/CD nº. 038/2009, resolução FNDE/CD/MEC 26/2013, a 

favor de: AURENITO SILVA COSTA, com valor total de R$ 3.038,40 (Três mil e trinta e 

oito reais e quarenta centavos).   

 

Face ao disposto no art. 26 da Lei nº 8.666/93, vez que o processo se encontra 

devidamente instruído. 
DIAMANTE DO NORTE/PR, 01 de setembro de 2022. 

 
 
 
 

ELIEL DOS SANTOS CORREA 
Prefeito Municipal 

 
 

Publique-se 
 
 
 

 

       MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
          ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

       TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 
 

 
Rua José Vicente, 257 – Fone: (44) 3429-1319 – CEP 87.990-000 

licitacao@diamantedonorte.pr.gov.br 

 
RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 22/2022 

 
 

Ratifico o ato que declarou a Dispensa de Licitação n° 22/2022, cujo objeto é a contratação de 

agricultores informais para fornecimento de gêneros alimentícios, com fundamento no com base 

na Lei Federal nº 8.666/1993 e suas alterações, em cumprimento aos mandamentos da Lei nº. 

11.947/2009 e da Resolução/FNDE/CD nº. 038/2009, resolução FNDE/CD/MEC 26/2013, a 

favor de: SILVIO MENEGUETTI, com valor total de R$ 2.720,00 (Dois mil e setecentos e 

vinte reais).   

 

Face ao disposto no art. 26 da Lei nº 8.666/93, vez que o processo se encontra 

devidamente instruído. 
DIAMANTE DO NORTE/PR, 01 de setembro de 2022. 

 
 
 
 

ELIEL DOS SANTOS CORREA 
Prefeito Municipal 

 
 

Publique-se 
 
 
 
 

       MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
          ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

       TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 
 

 
Rua José Vicente, 257 – Fone: (44) 3429-1319 – CEP 87.990-000 

licitacao@diamantedonorte.pr.gov.br 

 
RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 22/2022 

 
 

Ratifico o ato que declarou a Dispensa de Licitação n° 22/2022, cujo objeto é a contratação de 

agricultores informais para fornecimento de gêneros alimentícios, com fundamento no com base 

na Lei Federal nº 8.666/1993 e suas alterações, em cumprimento aos mandamentos da Lei nº. 

11.947/2009 e da Resolução/FNDE/CD nº. 038/2009, resolução FNDE/CD/MEC 26/2013, a 

favor de: SILVIO MENEGUETTI, com valor total de R$ 2.720,00 (Dois mil e setecentos e 

vinte reais).   

 

Face ao disposto no art. 26 da Lei nº 8.666/93, vez que o processo se encontra 

devidamente instruído. 
DIAMANTE DO NORTE/PR, 01 de setembro de 2022. 

 
 
 
 

ELIEL DOS SANTOS CORREA 
Prefeito Municipal 

 
 

Publique-se 
 
 
 
 

       MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
          ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

       TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 
 

 
Rua José Vicente, 257 – Fone: (44) 3429-1319 – CEP 87.990-000 

licitacao@diamantedonorte.pr.gov.br 

 
 

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 23/2022 
 
 

Ratifico o ato que declarou a Dispensa de Licitação n° 23/2022, cujo objeto é a contratação de 

agricultores informais para fornecimento de gêneros alimentícios, com fundamento no com base 

na Lei Federal nº 8.666/1993 e suas alterações, em cumprimento aos mandamentos da Lei nº. 

11.947/2009 e da Resolução/FNDE/CD nº. 038/2009, resolução FNDE/CD/MEC 26/2013, a 

favor de: NELSON JUNIOR GARCIA MARTINS,  com valor total de R$ 600,00 (Seiscentos 

reais).   

 

Face ao disposto no art. 26 da Lei nº 8.666/93, vez que o processo se encontra 

devidamente instruído. 
DIAMANTE DO NORTE/PR, 01 de setembro de 2022. 

 
 
 
 

ELIEL DOS SANTOS CORREA 
Prefeito Municipal 

 
 

Publique-se 
 
 
 

       MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
          ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

       TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 
 

 
Rua José Vicente, 257 – Fone: (44) 3429-1319 – CEP 87.990-000 

licitacao@diamantedonorte.pr.gov.br 

 
 

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 23/2022 
 
 

Ratifico o ato que declarou a Dispensa de Licitação n° 23/2022, cujo objeto é a contratação de 

agricultores informais para fornecimento de gêneros alimentícios, com fundamento no com base 

na Lei Federal nº 8.666/1993 e suas alterações, em cumprimento aos mandamentos da Lei nº. 

11.947/2009 e da Resolução/FNDE/CD nº. 038/2009, resolução FNDE/CD/MEC 26/2013, a 

favor de: NELSON JUNIOR GARCIA MARTINS,  com valor total de R$ 600,00 (Seiscentos 

reais).   

 

Face ao disposto no art. 26 da Lei nº 8.666/93, vez que o processo se encontra 

devidamente instruído. 
DIAMANTE DO NORTE/PR, 01 de setembro de 2022. 

 
 
 
 

ELIEL DOS SANTOS CORREA 
Prefeito Municipal 

 
 

Publique-se 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: licitacao@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 

CONTRATO Nº 058/2021 
PREGAO PRESENCIAL Nº055/2021 

1º TERMO ADITIVO – PRORROGAÇÃO DE PRAZO E VALOR 
 

MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ, Estado do Paraná pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
à Rua José de Anchieta, 1641, centro, no Município de Alto Paraná – Estado do Paraná, inscrita no 
CNPJ/MF nº 76.279.967/0001-16, neste ato representado pelo Prefeito Municipal em pleno exercício de seu 
mandato e funções o SR. CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA, brasileiro, divorciado, motorista, portador do 
CPF nº 597.027.709-63 e RG nº 4.530.008-0 – SSP-PR, residente e domiciliado na Rua Platão nº 990, 
Centro, CEP-87750-000, nesta Cidade de Alto Paraná, Estado do Paraná, portador da Cédula de Identidade 
RG Nº 3.882.545-3-SSP/PR, e CPF sob Nº 522.579.409-20 e empresa EDITORA NOROESTE LTDA – 
EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob Nº 82.458.688/0001-12, com sede na 
Avenida Paraná, na Cidade de Paranavaí- Estado do Paraná, neste ato representado pelo Sr. SÉRGIO 
CARLOS DE CARVALHO FILHO, brasileiro, maior, casado, empresário, residente e domiciliado à 
Avenida Heitor e Alencar Furtado, nº 7007, Jardim Santos Dumond, CEP: 87.706-000, na cidade de 
Paranavaí-PR, portador do CI/RG Nº. 6.527.408-6-SSP/PR e inscrito no CPF/MF Nº. 007.672.009-85, tem 
justo e acertado o presente Termo Aditivo de Prorrogação de prazo e valor, nos termos do Contrato 
058/2021, Pregão Presencial nº 055/2021, bem como pela legislação vigente em especial a Lei Federal n.º 
8.666/93, Art. 57, II. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA 
O CONTRATANTE com apoio na lei 8.666/93, e suas alterações, a Lei 10.520/2002, realizou a Licitação da 
Modalidade Pregão Presencial nº 055/202, objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
JORNALÍSTICA DE PUBLICAÇÃO DIÁRIA COM GRANDE CIRCULAÇÃO NO MUNICÍPIO E 
REGIÃO, PARA PUBLICAÇÃO DOS ATOS OFICIAIS, DO PODER EXECUTIVO E DO FUNDO DE 
PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ-PR. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA 
Fica acertada entre as partes a prorrogação do presente Contrato, por um período de 12 (doze) meses, do dia  
03/09/2022 até o dia 03/09/2023, em  conformidade com a  Cláusula Décima Oitava do Contrato. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA 
Os recursos necessários aos pagamentos do presente correrão a conta da dotação orçamentária do Contrato 
em tela. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DISPOSIÇÕES GERAIS 
Permanecem inalteradas as demais disposições do Contrato nº 058/2021. 
E por estarem cientes e acordes, os contratantes assinam o presente Termo Aditivo ao Contrato em 03 (três) 
vias de igual teor e forma.                                                                   

 
Alto Paraná, 02 de setembro de 2022. 
 
 _______________________________                                   _________________________________ 

      MUNICIPIO DE ALTO PARANÁ                                      EDITORA NOROESTE LTDA – EPP 
                Contratante                                                              Contratada 
 
 
 
Test:______________________________                             Test: _______________________________ 
CPF:                             CPF: 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: licitacao@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 

ERRATA DO 2º TERMO ADITIVO-REEQUILIBRIO DE PREÇO DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS Nº 120/2021. 
Publicado no Jornal Diário do Noroeste Edição nº 19.111 de 30/08/2022, pág. 21. 
 

 
        ONDE SE LÊ: 
 

       CLÁUSULA SEGUNDA 
Através do presente Termo Aditivo de Reequilíbrio de Preço e a partir desta data, fica reequilibrado o   
valor do objeto do lote 01, aditivo no valor de R$ 13.451,25 (treze mil  quatrocentos e cinquenta e um 
reais e vinte e cinco centavos).  
 

CLÁUSULA TERCEIRA  
O valor contratual que é de R$ 221.645,50 ( duzentos e vinte e um mil seiscentos e quarenta e cinco reais  
e cinquenta centavos), passa a ser de R$ 235.096,75 (duzentos e trinta  e cinco mil e noventa e seis  reais e 
setenta e cinco centavos), sendo que os recursos necessários aos pagamentos do presente correrão na 
mesma dotação orçamentária da Ata em tela. 

 
 

         LEIA-SE: 
 

 CLÁUSULA SEGUNDA 
Através do presente Termo Aditivo de Reequilíbrio de Preço e a partir desta data, fica reequilibrado o   
valor do objeto do lote 01, aditivo no valor de R$ 12.941,25 (doze  mil  novecentos e quarenta um reais 
e vinte e cinco centavos).  

 
CLÁUSULA TERCEIRA  
O valor contratual que é de R$ 221.645,50 ( duzentos e vinte e um mil seiscentos e quarenta e cinco reais  
e cinquenta centavos), passa a ser de R$ 234.586,75 (duzentos e trinta  e quatro mil quinhentos  e oitenta  
seis  reais e setenta e cinco centavos), sendo que os recursos necessários aos pagamentos do presente 
correrão na mesma dotação orçamentária da Ata em tela. 
 

 Alto Paraná, em 02 de setembro de 2022. 
 

 

MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ                              
             Contratante                                                                            
 

 

 

AVENIDA ITIO KONDO, Nº 904 – CENTRO – CAIXA POSTAL 141 – NOVA LONDRINA/PR 
TELEFONE/FAX: (44) 3432-1467 – E-MAIL: camara@cmnovalondrina.pr.gov.br  / licitacao@cmnovalondrina.pr.gov.br 

 

RATIFICAÇÃO 
 

DISPENSA POR LIMITE Nº 01/2022 
 
DO OBJETO 

A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa especializada 
para confecção de Projeto Arquitetônico Completo para reforma geral do prédio da Câmara 
Municipal de Nova Londrina. 
DO VALOR GLOBAL MÁXIMO ESTIMADO 
R$ 4.600,00 (quatro mil e seiscentos reais). 

A Comissão de Licitação e a Assessoria Jurídica desta Casa Legislativa 
opinaram pela DISPENSA POR LIMITE de licitação frente à contratação da Empresa A.R.T. 
PROJETOS E EMPREENDIMENTOS RESIDENCIAIS E COMERCIAIS LTDA, CNPJ: 34.999.609/0001-
38, com fundamento no Art. 25, caput, da Lei nº 8.666/93. 

Nesse sentido, ACOLHO, HOMOLOGO e RATIFICO o presente Processo de 
Inexigibilidade, recomendando a sua publicidade a fim de conceder eficácia ao ato 
administrativo, conforme determina o art. 26 da Lei Federal n.º 8.666/93. Publique-se e 
cumpra-se. 
 
Nova Londrina/PR, 02 de setembro de 2022. 
 

VALDIR JOÃO ROSINSKI 
PRESIDENTE 

 
  

 

AVENIDA ITIO KONDO, Nº 904 – CENTRO – CAIXA POSTAL 141 – NOVA LONDRINA/PR 
TELEFONE/FAX: (44) 3432-1467 – E-MAIL: camara@cmnovalondrina.pr.gov.br  / licitacao@cmnovalondrina.pr.gov.br 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
REF. PROCESSO LICITATÓRIO N.º 04/2022 

DISPENSA POR LIMITE Nº 01/2022 
 

O Presidente da Câmara Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, torna 
público que, após o julgamento da Comissão de Licitação, houve por bem em homologar o Processo 
Licitatório nº 04/2022, na modalidade DISPENSA POR LIMITE nº 01/2022, com fundamento no inciso 
VI, do art.43, da lei nº 8.666/93, adjudicando em favor da empresa: A.R.T. PROJETOS E 
EMPREENDIMENTOS RESIDENCIAIS E COMERCIAIS LTDA, CNPJ: 34.999.609/0001-38, com sede na 
Avenida Londrina, nº 1495, Centro, CEP: 87970-000, na cidade de Nova Londrina, Estado do Paraná; 
cujo objeto é o seguinte:  contratação de empresa especializada para confecção de Projeto 
Arquitetônico Completo para reforma geral do prédio da Câmara Municipal de Nova Londrina. 

Fica homologado e adjudicado em favor da empresa: A.R.T. PROJETOS E 
EMPREENDIMENTOS RESIDENCIAIS E COMERCIAIS LTDA, CNPJ: 34.999.609/0001-38, o valor de R$ 
4.600,00 (quatro mil e seiscentos reais), conforme relação e proposta comercial constante do 
processo licitatório. 

 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO 
PARANÁ, EM 02 DE SETEMBRO DE 2022. 
 

VALDIR JOÃO ROSINSKI 
PRESIDENTE 

 

 
Publique-se, Registre-se. 
Miguel Pinheiro Anziliero 
Assessor Legislativo 

  

 

AVENIDA ITIO KONDO, Nº 904 – CENTRO – CAIXA POSTAL 141 – NOVA LONDRINA/PR 
TELEFONE/FAX: (44) 3432-1467 – E-MAIL: camara@cmnovalondrina.pr.gov.br  / licitacao@cmnovalondrina.pr.gov.br 

 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 04/2022 
CONTRATANTE: 

CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA - ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ: 77.937.936/0001-78 
 

CONTRATADA: 
A.R.T. PROJETOS E EMPREENDIMENTOS RESIDENCIAIS E COMERCIAIS LTDA  
CNPJ: 34.999.609/0001-38  

OBJETO: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONFECÇÃO DE PROJETO 
ARQUITETÔNICO COMPLETO PARA REFORMA GERAL DO PRÉDIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
NOVA LONDRINA. 

VALOR CONTRATUAL: 
R$ 4.600,00 (QUATRO MIL E SEISCENTOS REAIS). 

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
OS PAGAMENTOS À CONTRATADA SERÃO EFETUADOS PELA TESOURARIA DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA/PR, NA FORMA PREVISTA PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
04/2022, NA MODALIDADE DISPENSA POR LIMITE Nº 01/2022, OU SEJA, SERÁ EFETUADO À 
VISTA, MEDIANTE APRESENTAÇÃO DE NOTA FISCAL, ACOMPANHADA DAS CND´S QUE 
COMPROVAM A REGULARIDADE DA EMPRESA CONTRATADA. 

PRAZO DURAÇÃO: 
O PRESENTE CONTRATO TERÁ O PRAZO DE DURAÇÃO DE 30 (TRINTA) DIAS, ATÉ A TOTAL 
PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS, OBJETO DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 04/2022, NA 
MODALIDADE DISPENSA POR LIMITE Nº 01/2022, INICIANDO EM 05.09.2022 E PODENDO 
SUA VIGÊNCIA PERDURAR ATÉ A DATA DE 05.10.2022. 

FORO: 
COMARCA DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ. 
 
NOVA LONDRINA/PR, 02 DE SETEMBRO DE 2022. 

 
 

VALDIR JOÃO ROSINSKI 
PRESIDENTE 

 

       MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
          ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

       TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 
 

 
Rua José Vicente, 257 – Fone: (44) 3429-1319 – CEP 87.990-000 

licitacao@diamantedonorte.pr.gov.br 

 
 

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 24/2022 
 
 

Ratifico o ato que declarou a Dispensa de Licitação n° 24/2022, cujo objeto é a contratação de 
agricultores informais para fornecimento de gêneros alimentícios, com fundamento no com base 
na Lei Federal nº 8.666/1993 e suas alterações, em cumprimento aos mandamentos da Lei nº. 
11.947/2009 e da Resolução/FNDE/CD nº. 038/2009, resolução FNDE/CD/MEC 26/2013, a 
favor de: CARMELINDA IRAIDE CARDOSO TEZIN, com valor total de R$ 192,00 (Cento 
e noventa e dois reais).   

 

Face ao disposto no art. 26 da Lei nº 8.666/93, vez que o processo se encontra 

devidamente instruído. 
DIAMANTE DO NORTE/PR, 01 de setembro de 2022. 

 
 
 
 

ELIEL DOS SANTOS CORREA 
Prefeito Municipal 

 
 

Publique-se 
 
 
 

       MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
          ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

       TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 
 

 
Rua José Vicente, 257 – Fone: (44) 3429-1319 – CEP 87.990-000 

licitacao@diamantedonorte.pr.gov.br 

 
 

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 24/2022 
 
 

Ratifico o ato que declarou a Dispensa de Licitação n° 24/2022, cujo objeto é a contratação de 
agricultores informais para fornecimento de gêneros alimentícios, com fundamento no com base 
na Lei Federal nº 8.666/1993 e suas alterações, em cumprimento aos mandamentos da Lei nº. 
11.947/2009 e da Resolução/FNDE/CD nº. 038/2009, resolução FNDE/CD/MEC 26/2013, a 
favor de: CARMELINDA IRAIDE CARDOSO TEZIN, com valor total de R$ 192,00 (Cento 
e noventa e dois reais).   

 

Face ao disposto no art. 26 da Lei nº 8.666/93, vez que o processo se encontra 

devidamente instruído. 
DIAMANTE DO NORTE/PR, 01 de setembro de 2022. 

 
 
 
 

ELIEL DOS SANTOS CORREA 
Prefeito Municipal 

 
 

Publique-se 
 
 
 

 

MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
Compras e Contratos 
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 TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICACÃO Inexigibilidade 24/2022 
Para Compras e Outros Serviços 

Processo Administrativo: 2715/2022 
   

CARLOS ALBERTO VIZZOTTO tendo em vista a decisão proferida pela comissão de abertura e julgamento de licitações. 
  

Homologo e Adjudico  

Nesta data a referida decisão e constante da ata anexa, considerando vencedor da licitação, objeto da Inexigibilidade nº. 24/2022, o participante: 
 
  
 

34401 - PARANA EQUIPAMENTOS S A 
 

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total 
1 OLEO 15W40 COD 3E9848 GALAO  2 660,94 1.321,88 
2 ÓLEO HIDRAULICO (10W) COD.3096942 UNIDADE  2 764,48 1.528,96 
3 OLEO 20L SAE30 COD.7X7855 UNIDADE  2 894,23 1.788,46 
4 LIQUIDO ARREFECEDOR COD.2154246 UNIDADE  2 1.237,32 2.474,64 
5 GRAXA CATERPILLA COD. 5164766 BALDE 20 L. UNIDADE  1 1.575,14 1.575,14     

Total do Fornecedor: 8.689,08 
 

 
Paraíso do Norte, 2 de setembro de 2022. 

   

___________________________________ 
CARLOS ALBERTO VIZZOTTO 

PREFEITO DO MUNICÍPIO 
CPF: 464.266.989-20 

 

MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE 
          Estado do Paraná 

      CNPJ Nº 76.973.692/0001-16 
Capital do Arroz  

Pantanal Paranaense  
Território Encontro das Águas        

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 24/2022-PMQN 

Rua: Waldemar dos Santos, nº 1197, Cx. Postal 01, CEP:87.930-000,Fone-Fax: (0**44) 3462-1222, E-mail: administracao@querenciadonorte.pr.gov.br 

 

PROCESSO ADM. Nº 127/2022 
FLS________ 
______________ 

COMUNICADO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 24/2022 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 127/2022 
 
Com base nas informações constantes no Processo Administrativo nº. 127/2022, e ante as justificativas que se 
embasaram no art. 24, inciso X da Lei Federal nº. 8.666/93, o Prefeito Municipal resolve DISPENSAR a exigência de 
licitação para Contratação de empresa para HOSPEDAGEM DA COMISSÃO ORGANIZADORA E ARBITRAGEM DOS 
JOGOS ESCOLARES BOM DE BOLA, QUE SERÁ REALZIADO NOS DIAS 09, 10, 11 DE SETEMBRO 2022 NO MUNCÍPIO DE 
QUERÊNCIA DO NORTE PR, no valor de R$ 2.160,00 ( Dois Ml, Cento e Sessenta Reais ), MARIZA APARECIDA BORGES 
QUEIROZ CNPJ Nº 05.919.191/0001-03. 
 

Querência do Norte (PR), 02 de setembro de 2022. 
 

______________________________ 
 

ALEX SANDRO FERNANDES 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 24/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 127/2022 
AVISO DE RATIFICAÇÃO 

 
A Prefeitura Municipal torna pública a RATIFICAÇÃO do procedimento de dispensa de licitação em epígrafe e a 
ADJUDICAÇÃO do objeto à:  
 

PROPRIETÁRIO VALOR DA PARCELA VALOR TOTAL 
 MARIZA APARECIDA BORGES QUEIROZ CNPJ 
Nº 05.919.191/0001-03. 

R$ 2.160,00 ( Dois Ml, Cento e 
Sessenta Reais ), 

R$ 2.160,00 ( Dois Ml, Cento e 
Sessenta Reais ), 

Objeto: Contratação de empresa para HOSPEDAGEM DA COMISSÃO ORGANIZADORA E ARBITRAGEM DOS JOGOS 
ESCOLARES BOM DE BOLA, QUE SERÁ REALZIADO NOS DIAS 09, 10, 11 DE SETEMBRO 2022 NO MUNCÍPIO DE 
QUERÊNCIA DO NORTE PR. 
 

Querência do Norte - PR,  02 de setembro de 2.022 
 

_________________________________ 
ALEX SANDRO FERNANDES 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

 
 

  
 

 

EXTRATO CONTRATUAL 
 
Ref: Contrato n.º 205/2022 – ID-TCE/PR 2107/2022  
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR 
CNPJ Nº 75.475.442/0001-93 
 
CONTRATADA: DOLCE ALIMENTOS VENEZA LTDA 
CNPJ/MF: 46.951.358/0001-09 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE “PICOLÉS DE FRUTAS E LEITE (SORVETES)” E A 
“CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DESTINADO A 
LOCAÇÃO DE BRINQUEDOS” PARA FESTIVIDADES DO DIA DAS CRIANÇAS, NO 
MUNICÍPIO DE MIRADOR E NO DISTRITO DE QUATRO MARCOS. 
 
VALOR CONTRATUAL: R$ 2.000,00 (Dois mil reais). 
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao Processo 
Administrativo de PREGÃO PRESENCIAL N.º 048/2022, e a proposta de preços classificada, 
homologada e adjudicada. 
 
Poder Executivo Municipal 
 
Gabinete do Prefeito, aos 02/09/2022. 
 
Fabiano Marcos da Silva Travain 
Prefeito Municipal 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
 
LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 046/2022 
PARA REGISTRO DE PREÇOS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 086/2022 
 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 
 

O Prefeito Municipal de Alto Paraná, Estado do Paraná, torna público a homologação 
da Licitação na Modalidade Pregão Presencial nº 046/2022 para Registro de Preços, após a 
abertura e julgamento das propostas das empresas concorrentes para CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO (TIPO COFFEE BREAK), 
NESTE COMPREENDIDOS GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PRONTOS, 
INDUSTRIALIZADOS E BEBIDAS, DESTINADOS AO ATENDIMENTO DAS 
NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ, em favor das 
seguintes empresas: 
 

FORNECEDOR CNPJ LOTE Nº VALOR TOTAL 
ESTIMADO R$ 

MAGAZINE CASA GAÚCHA LTDA - ME 28.790.554/0001-59 Lote 01: 01 a 25 
Lote 02: 27 e 30 126.760,10 

FTEA SOLUÇÕES EM GESTÃO LTDA - EPP 24.461.693/0001-88 Lote 02: 26, 28 e 29 14.562,15 

 Alto Paraná-PR., 02 de setembro de 2022. 
 
CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
      Prefeito Municipal 

 
 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 046/2022 
 
LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 046/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 086/2022 
 
CONTRATANTE: Município de Alto Paraná 
EMPRESA DETENTORA: Magazine Casa Gaúcha Ltda - ME 
 
Objeto: Registro de Preços, por Item, para contratação de empresa para fornecimento de 
alimentação (tipo coffee break), nestes compreendidos gêneros alimentícios prontos, 
industrializados e bebidas, destinados ao atendimento das necessidades da Prefeitura Municipal 
de Alto Paraná, conforme a seguir: 
 

LOTE 01: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS   
ITEM PREV. 

CONS. UNID. ESPECIFICAÇÕES SERVIÇOS  VLR 
UNIT.  

 VLR TOTAL 
ESTIMADO R$  

1 150 Kg Beijo de mulata - CASA GAÚCHA         28,50              4.275,00  

2 295 unid. Bolo de cenoura (cobertura de chocolate) - 500 gr -  CASA 
GAÚCHA         13,20              3.894,00  

3 235 unid. Bolo formigueiro - 500 gr - CASA GAÚCHA         13,20              3.102,00  
4 165 Kg Carolinas (creme de baunilha) - CASA GAÚCHA         37,20              6.138,00  
5 165 kg Croassant - 50 gr - CASA GAÚCHA         47,20              7.788,00  

6 160 unid. Cuca - 500 gr - CASA GAÚCHA         12,40              1.984,00  
7 110 Kg Cueca virada - CASA GAÚCHA         27,20              2.992,00  
8 210 Kg Esfirra fechada (carne e frango) - 80 gr -  CASA GAÚCHA         35,50              7.455,00  
9 125 Kg Espera marido -  CASA GAÚCHA         27,26              3.407,50  

10 230 Kg Lanche baguete (presunto, mussarela, tomate, alface e 
salame ou frango) - CASA GAÚCHA         40,50              9.315,00  

11 85 Kg Mini churros com recheio de doce de leite -  CASA GAÚCHA         35,60              3.026,00  

12 180 kg Mini empadinhas com recheio de palmito/ frango - CASA 
GAÚCHA         40,50              7.290,00  

13 1750 unid. Mini lanche natural (mini pão hambúrguer, patê de frango, 
alface, cenoura, requeijão e cereja) - unid. - CASA GAÚCHA           4,50              7.875,00  

14 175 kg Mini Pizza (presunto, mussarela, tomate, orégano, frango, 
molho de tomate) - Kg - CASA GAÚCHA         34,50              6.037,50  

15 250 kg Mini salgados fritos (quibe, coxinha,bolinha de queijo/risolis) 
- CASA GAÚCHA         36,90              9.225,00  

16 1550 unid. Mini x-salada (mini hambúrguer, alface, presunto, mussarela 
e tomate) - unid. - CASA GAÚCHA           4,50              6.975,00  

17 55 Kg Mortadela fatiada - SE - SEARA         26,50              1.457,50  

18 385 pcte Pão de cachorro quente - pcte c/ 6 unid. - NUTRI BREADS           7,30              2.810,50  

19 800 unid. Pão de leite - 30 gr - CASA GAÚCHA           1,00                 800,00  

20 1300 unid. Pão de leite 30 gr c/ presunto e mussarela fatiada - CASA 
GAÚCHA           2,00              2.600,00  

21 220 Kg Pão de queijo - CASA GAÚCHA         26,20              5.764,00  

22 1500 unid. Pão francês c/ mortadela fatiada - 150 gr - CASA GAÚCHA           2,50              3.750,00  

23 1120 unid. Pão francês c/ presunto e mussarela fatiada - 150 gr - CASA 
GAÚCHA           3,30              3.696,00  

24 50 kg Torrada de pão francês - CASA GAÚCHA         32,90              1.645,00  

25 335 Kg Torta salgada (frango catupiry, presunto, mussarela, milho, 
ervilha) - CASA GAÚCHA         36,20           12.127,00  

      VALOR TOTAL ESTIMADO R$ -         125.429,00  

      
LOTE 02: MATERIAL DE CONSUMO   

ITEM PREV. 
CONS. UNID. ESPECIFICAÇÕES CONSUMO  VLR 

UNIT.  
 VLR TOTAL 

ESTIMADO R$  
27 30 copos Requeijão - copo 200 gr - CAROLINA           7,97                 239,10  
30 210 unid Suco natural (Tetrapark) - 1 lt - SUBELLO           5,20              1.092,00  

      VALOR TOTAL ESTIMADO R$ -              1.331,10  

      
V A L O R   T O T A L    G E R A L    E S T I M A D O    R$        126.760,10  

 
01.1 As quantidades constantes no quadro acima são estimativas de consumo, não se obrigando 
a administração à utilização total. 
 
Prazo de Vigência da Ata: O prazo de vigência do Registro de Preços será pelo período de 12 
meses, contados a partir da assinatura da Ata de Registro de Preços.  
 

Alto Paraná-PR, 02 de setembro de 2022. 
 
CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
           Prefeito Municipal  

 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 047/2022 
 
LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 046/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 086/2022 
 
CONTRATANTE: Município de Alto Paraná 
EMPRESA DETENTORA: FTEA Soluções em Gestão Ltda - EPP 
 
Objeto: Registro de Preços, por Item, para contratação de empresa para fornecimento de 
alimentação (tipo coffee break), nestes compreendidos gêneros alimentícios prontos, 
industrializados e bebidas, destinados ao atendimento das necessidades da Prefeitura Municipal 
de Alto Paraná, conforme a seguir: 
 

LOTE 02: MATERIAL DE CONSUMO   

ITEM PREV. 
CONS. UNID. ESPECIFICAÇÕES CONSUMO  VLR 

UNIT.  
 VLR TOTAL 

ESTIMADO R$  

26 305 unid. Refrigerante (sabor: cola, guaraná, laranja, limão) - 2 lt - 
GAROTO           4,63              1.412,15  

28 265 unid Suco de laranja in natura - 1,7lt - PRAT'S         15,10              4.001,50  
29 285 unid Suco de laranja in natura - 4 lt - JUI CITRUS         32,10              9.148,50  

      VALOR TOTAL ESTIMADO R$ -           14.562,15  

      
V A L O R   T O T A L    G E R A L    E S T I M A D O    R$          14.562,15  

 
01.1 As quantidades constantes no quadro acima são estimativas de consumo, não se obrigando 
a administração à utilização total. 
 
Prazo de Vigência da Ata: O prazo de vigência do Registro de Preços será pelo período de 12 
meses, contados a partir da assinatura da Ata de Registro de Preços.  
 

Alto Paraná-PR, 02 de setembro de 2022. 
 
CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
           Prefeito Municipal  

MUNICÍPIO DE MIRADOR
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 
 
Ratifico por este termo, a Dispensa de Licitação, destinados aos serviços de gestão do 
Poder Executivo de Mirador, Estado do Paraná, em favor da empresa: ANA ELISA 
SALOMÃO BOSQUE COMERCIO DE LIVROS LTDA com cadastro CNPJ/MF: 
03.669.919/0002-41, no valor total de R$ 5.887,00 (Cinco mil oitocentos e oitenta e 
sete reais), com base no art.24 Inciso II, da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações 
posteriores e Lei Municipal Nº 0433/2018 de 16/08/2018, de acordo com Pareceres 
Técnico e Jurídico do Poder Executivo, e tendo em vista os elementos que instruem o 
Processo de Dispensa de Licitação n.º 037/2022. 
 
Mirador/PR, 02/09/2022 
 
Fabiano Marcos da Silva Travain 
                                     Prefeito Municipal 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 
Fabiano Marcos da Silva Travain, Prefeito do Município de 
Mirador, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
em especial, as contidas na L.O.M. e, considerando os ditames 
da Lei Federal n.º 8.666/93 (consolidada) c/c Lei Federal n.º 
10.520/2002, face ao constante nos autos de Processo – 
Pregão Presencial  n.º 049/2022. 
 

HOMOLOGO, o procedimento licitatório, na Modalidade 
Pregão Presencial, instaurado e registrado sob o nº 049/2022, com fulcro na Lei Federal 
nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993 c/c Lei Federal n. º 10.520/2002, contratação de 
“empresa especializada para a prestação de serviços de segurança”, destinados aos 
futuros eventos públicos e comemorativos desta municipalidade, conforme ações e metas 
administrativas definidas para o presente exercício financeiro. 

 
1. Fica ADJUDICADO, o objeto do processo administrativo – 

Pregão Presencial nº 049/2022, à Empresa: TATICO PERSEG SEGURANÇA 
PRIVADA LTDA, inscrito no CNPJ/MF: 14.795.061/0001-05, localizada na Rua 
Francisco Alves do Nascimento, Nº 65, Jardim do Sol, Cep:87.711-330, na Cidade 
de Paranavaí-PR, perfazendo o valor global de R$ 20.272,20 (Vinte mil, duzentos 
e setenta e dois reais e vinte centavos). 

2. Fica determinado à Diretoria de Licitações desta 
municipalidade, a afixação deste ato no local de costume, bem como sua remessa ao 
D.O.M. para fins de publicidade legal. 

 
Mirador/PR, 02 de Setembro de 2022. 

 
Fabiano Marcos da Silva Travain 

Prefeito Municipal 

 
 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 
Fabiano Marcos da Silva Travain, Prefeito do Município de 
Mirador, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
em especial, as contidas na L.O.M. e, considerando os ditames 
da Lei Federal n.º 8.666/93 (consolidada) c/c Lei Federal n.º 
10.520/2002, face ao constante nos autos de Processo – 
Pregão Presencial  n.º 048/2022. 
 

HOMOLOGO, o procedimento licitatório, na Modalidade 
Pregão Presencial, instaurado e registrado sob o nº 048/2022, com fulcro na Lei Federal 
nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993 c/c Lei Federal n. º 10.520/2002, aquisição de 
“picolés de frutas e leite (sorvetes)” e a “contratação de empresa para prestação de 
serviço destinado a locação de brinquedos” para festividades do dia das crianças, no 
município de Mirador e no distrito de Quatro Marcos, conforme ações e metas 
administrativas definidas para o presente exercício financeiro. 

 
1. Fica ADJUDICADO, o objeto do processo administrativo – 

Pregão Presencial nº 048/2022, à Empresa: JULIO CESAR CARLOS BORGES 
08318090942, inscrito no CNPJ/MF: 26.134.857/0001-98, localizada no Sitio 
Londrina, S/N, Zona Rural, Cep:87.800-000, na Cidade de Rondon-PR, perfazendo 
o valor global de R$ 12.900,00 (Doze mil e novecentos reais). DOLCE 
ALIMENTOS VENEZA LTDA, inscrito no CNPJ/MF: 46.951.358/0001-09, 
localizada na Avenida Ildefonso Alves de Lima, Nº 1043, Centro, Cep:87.760-000, 
na Cidade de Tamboara-PR, perfazendo o valor global de R$ 2.000,00 (Dois mil 
reais). 

2. Fica determinado à Diretoria de Licitações desta 
municipalidade, a afixação deste ato no local de costume, bem como sua remessa ao 
D.O.M. para fins de publicidade legal. 

 
Mirador/PR, 02 de Setembro de 2022. 

 
Fabiano Marcos da Silva Travain 

Prefeito Municipal 

 

 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
CONTRATO Nº 69/2022 

 
Pregão nº 63/2022 

 
Partes: MUNICÍPIO DE RONDON e a empresa EMERSON NUNES DO EGITO - MEI. 
 
Objeto: O presente Contrato tem por objeto a Aquisição de equipamentos diversos e mobiliário 
em geral, tais como, armários, mesas, cadeiras, ar condicionado, geladeira, impressoras, 
televisores, entre outros, a serem destinados ao Centro Dia do Idoso de Rondon, cujas 
especificações estão descritas na Planilha Orçamentária do referido edital. 
 
Valor: R$= 349,80 (Trezentos e Quarenta e Nove Reais e Oitenta Centavos) 
 
Forma de Pagamento: Os pagamentos serão efetuados pela Prefeitura de Rondon, depois de 
homologado o procedimento licitatório, em até 30 dias após o recebimento e instalação do(s) 
móvel(is)/equipamento(s), mediante apresentação pela fornecedora da respectiva nota fiscal atestada 
pela respectiva secretaria requisitante 
 
Dotação Orçamentária:  As despesas decorrentes da contratação do objeto constante na Planilha 
Orçamentária correrão por conta dos recursos do orçamento vigente, através das seguintes dotações 
orçamentárias do orçamento vigente: 

UN.FUNÇÃO/SUB-FUN/PROG/DEST/PROJ-AT/NOME.PROJ-AT. CAT. ECON  
1306 08 244 1 1 03 CONSTRUÇÃO DO CENTRO DIA E 

INFRAESTRUTURA SOCIAL 44.90.52.34.00 MAQ. UTENSÍLIOS E 
EQUIP. DIVERSOS 

  
Duração: O Presente contrato terá duração até o dia 02/09/2023 e será contado a partir da assinatura 
do presente Contrato. 

  
Foro: da Comarca de Cidade Gaúcha – Pr. 
 
Data da assinatura: 02/09/2022. 
 
Rondon – Pr, 02 de setembro de 2022. 
 

____________________________________ 
Roberto Aparecido Corredato 

Prefeito Municipal  
 

 

 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
CONTRATO Nº 71/2022 

 
Pregão nº 63/2022 

 
Partes: MUNICÍPIO DE RONDON e a empresa J. E. BORGHI COMERCIO DE 
EQUIPAMENTOS 
 
Objeto: O presente Contrato tem por objeto a Aquisição de equipamentos diversos e mobiliário 
em geral, tais como, armários, mesas, cadeiras, ar condicionado, geladeira, impressoras, 
televisores, entre outros, a serem destinados ao Centro Dia do Idoso de Rondon, cujas 
especificações estão descritas na Planilha Orçamentária do referido edital. 
 
Valor: R$= 20.500,00 (Vinte Mil e Quinhentos Reais) 
 
Forma de Pagamento: Os pagamentos serão efetuados pela Prefeitura de Rondon, depois de 
homologado o procedimento licitatório, em até 30 dias após o recebimento e instalação do(s) 
móvel(is)/equipamento(s), mediante apresentação pela fornecedora da respectiva nota fiscal atestada 
pela respectiva secretaria requisitante 
 
Dotação Orçamentária:  As despesas decorrentes da contratação do objeto constante na Planilha 
Orçamentária correrão por conta dos recursos do orçamento vigente, através das seguintes dotações 
orçamentárias do orçamento vigente: 

UN.FUNÇÃO/SUB-FUN/PROG/DEST/PROJ-AT/NOME.PROJ-AT. CAT. ECON  
1306 08 244 1 1 03 CONSTRUÇÃO DO CENTRO DIA E 

INFRAESTRUTURA SOCIAL 44.90.52.34.00 MAQ. UTENSÍLIOS E 
EQUIP. DIVERSOS 

  
Duração: O Presente contrato terá duração até o dia 02/09/2023 e será contado a partir da assinatura 
do presente Contrato. 

  
Foro: da Comarca de Cidade Gaúcha – Pr. 
 
Data da assinatura: 02/09/2022. 
 
Rondon – Pr, 02 de setembro de 2022. 
 

____________________________________ 
Roberto Aparecido Corredato 

Prefeito Municipal  
 

 

 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
CONTRATO Nº 81/2022 

 
Pregão nº 63/2022 

 
Partes: MUNICÍPIO DE RONDON e a empresa MT COMERCIO E LOCACOES LTDA 
 
Objeto: O presente Contrato tem por objeto a Aquisição de equipamentos diversos e mobiliário 
em geral, tais como, armários, mesas, cadeiras, ar condicionado, geladeira, impressoras, 
televisores, entre outros, a serem destinados ao Centro Dia do Idoso de Rondon, cujas 
especificações estão descritas na Planilha Orçamentária do referido edital. 
 
Valor: R$= 4.342,00 (Quatro Mil, Trezentos e Quarenta e Dois Reais). 
 
Forma de Pagamento: Os pagamentos serão efetuados pela Prefeitura de Rondon, depois de 
homologado o procedimento licitatório, em até 30 dias após o recebimento e instalação do(s) 
móvel(is)/equipamento(s), mediante apresentação pela fornecedora da respectiva nota fiscal atestada 
pela respectiva secretaria requisitante 
 
Dotação Orçamentária:  As despesas decorrentes da contratação do objeto constante na Planilha 
Orçamentária correrão por conta dos recursos do orçamento vigente, através das seguintes dotações 
orçamentárias do orçamento vigente: 

UN.FUNÇÃO/SUB-FUN/PROG/DEST/PROJ-AT/NOME.PROJ-AT. CAT. ECON  
1306 08 244 1 1 03 CONSTRUÇÃO DO CENTRO DIA E 

INFRAESTRUTURA SOCIAL 44.90.52.34.00 MAQ. UTENSÍLIOS E 
EQUIP. DIVERSOS 

  
Duração: O Presente contrato terá duração até o dia 02/09/2023 e será contado a partir da assinatura 
do presente Contrato. 

  
Foro: da Comarca de Cidade Gaúcha – Pr. 
 
Data da assinatura: 02/09/2022. 
 
Rondon – Pr, 02 de setembro de 2022. 
 

____________________________________ 
Roberto Aparecido Corredato 

Prefeito Municipal  
 

 
 

  
 

 

EXTRATO CONTRATUAL 
 
Ref: Contrato n.º 204/2022 – ID-TCE/PR 2106/2022  
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR 
CNPJ Nº 75.475.442/0001-93 
 
CONTRATADA: JULIO CESAR CARLOS BORGES 08318090942 
CNPJ/MF: 26.134.857/0001-98 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE “PICOLÉS DE FRUTAS E LEITE (SORVETES)” E A 
“CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DESTINADO A 
LOCAÇÃO DE BRINQUEDOS” PARA FESTIVIDADES DO DIA DAS CRIANÇAS, NO 
MUNICÍPIO DE MIRADOR E NO DISTRITO DE QUATRO MARCOS. 
 
VALOR CONTRATUAL: R$ 12.900,00 (Doze mil e novecentos reais). 
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao Processo 
Administrativo de PREGÃO PRESENCIAL N.º 048/2022, e a proposta de preços classificada, 
homologada e adjudicada. 
 
Poder Executivo Municipal 
 
Gabinete do Prefeito, aos 02/09/2022. 
 
Fabiano Marcos da Silva Travain 
Prefeito Municipal 
 

 

 
 

  
 

 

EXTRATO CONTRATUAL 
 
Ref: Contrato n.º 206/2022 – ID 2108/2022 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR 
CNPJ N.º 75.475.442/0001-93 
 
CONTRATADA: TATICO PERSEG SEGURANÇA PRIVADA LTDA 
CNPJ/MF: 14.795.061/0001-05 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE “EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE SEGURANÇA”, DESTINADOS AOS FUTUROS EVENTOS 
PÚBLICOS E COMEMORATIVOS DESTA MUNICIPALIDADE. 
 
VALOR CONTRATUAL: R$ 20.272,20 (Vinte mil, duzentos e setenta e dois reais e vinte 
centavos). 
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao Processo 
Administrativo de PREGÃO PRESENCIAL N.º 049/2022, e a proposta de preços classificada, 
homologada e adjudicada. 
 
Poder Executivo Municipal 
 
Gabinete do Prefeito, aos 02/09/2022. 
 
Fabiano Marcos da Silva Travain 
Prefeito Municipal 
 

 
 

  

 

EXTRATO CONTRATUAL 
 

REF: Contrato n.º 088/2022 – ID 1989 
Assunto: Aditamento Contratual – Realinhando Financeiro  
 
CONTRATANTE: PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE MIRADOR/PR. 
CNPJ/MF N.º 75.475.442/0001-93 
 
CONTRATADA: POSTO 2 IRMÃOS COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA 
CNPJ/MF sob nº 14.283.883/0001-87 
 
OBJETO DO ADITAMENTO: SUPRESSÃO VALOR 
 
O presente Termo de Realinhamento Financeiro - Orçamentário tem por objeto o reajuste de supressão 
do valor do contrato, nos limites permitidos por lei, em função do realinhamento de preço do valor dos 
COMBUSTIVEIS, para manter o equilíbrio econômico-financeiro do contrato. A Supressão constante 
desta Cláusula corresponde ao comunicado feito pela empresa que fornece o objeto em questão. Fica 
alterada a cláusula quarta do contrato primitivo, reajustando-se o valor conforme tabela abaixo, do 
referido Contrato. 

PRODUTO PREÇO 
ANTERIOR  

PREÇO 
ATUAL  

TOTAL DE LITROS QUE 
TIVERAM PREÇOS 
REEQUILIBRADOS 

VALOR REDUZIDO DO 
CONTRATO 

GASOLINA 
COMUM R$ 5,59 R$ 5,33 46.517,99 R$ 12.094,66 

ETANOL COMUM R$ 4,32 R$ 3,91 8.423,21 R$ 3.453,51 

DIESEL S10 R$ 7,47 R$ 7,00 28.812,47 R$ 13.541,86 
DIESEL R$ 7,33 R$ 6,88 47.256,56 R$ 21.265,45 

VALOR TOTAL                                                                                                                                                  R$ 50.355,49 
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao de Pregão Eletrônico 
n.º 016/2022. 

                                     
Mirador/PR, 31 de Agosto de 2022. 

 
____________________________ 
Fabiano Marcos da Silva Travain 

Prefeito Municipal 
 
 

 

 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
CONTRATO Nº 74/2022 

 
Pregão nº 63/2022 

 
Partes: MUNICÍPIO DE RONDON e a empresa JOSIANE DO ROCIO MICHALOSKI 
 
Objeto: O presente Contrato tem por objeto a Aquisição de equipamentos diversos e mobiliário 
em geral, tais como, armários, mesas, cadeiras, ar condicionado, geladeira, impressoras, 
televisores, entre outros, a serem destinados ao Centro Dia do Idoso de Rondon, cujas 
especificações estão descritas na Planilha Orçamentária do referido edital. 
 
Valor: R$= 1.273,00 (Um Mil, Duzentos e Setenta e Três Reais) 
 
Forma de Pagamento: Os pagamentos serão efetuados pela Prefeitura de Rondon, depois de 
homologado o procedimento licitatório, em até 30 dias após o recebimento e instalação do(s) 
móvel(is)/equipamento(s), mediante apresentação pela fornecedora da respectiva nota fiscal atestada 
pela respectiva secretaria requisitante 
 
Dotação Orçamentária:  As despesas decorrentes da contratação do objeto constante na Planilha 
Orçamentária correrão por conta dos recursos do orçamento vigente, através das seguintes dotações 
orçamentárias do orçamento vigente: 

UN.FUNÇÃO/SUB-FUN/PROG/DEST/PROJ-AT/NOME.PROJ-AT. CAT. ECON  
1306 08 244 1 1 03 CONSTRUÇÃO DO CENTRO DIA E 

INFRAESTRUTURA SOCIAL 44.90.52.34.00 MAQ. UTENSÍLIOS E 
EQUIP. DIVERSOS 

  
Duração: O Presente contrato terá duração até o dia 02/09/2023 e será contado a partir da assinatura 
do presente Contrato. 

  
Foro: da Comarca de Cidade Gaúcha – Pr. 
 
Data da assinatura: 02/09/2022. 
 
Rondon – Pr, 02 de setembro de 2022. 
 

____________________________________ 
Roberto Aparecido Corredato 

Prefeito Municipal  
 
 

 

 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
CONTRATO Nº 78/2022 

 
Pregão nº 63/2022 

 
Partes: MUNICÍPIO DE RONDON e a empresa MAQPEL COMERCIO DE MATERIAS PARA 
ESCRITÓRIO LTDA 
 
Objeto: O presente Contrato tem por objeto a Aquisição de equipamentos diversos e mobiliário 
em geral, tais como, armários, mesas, cadeiras, ar condicionado, geladeira, impressoras, 
televisores, entre outros, a serem destinados ao Centro Dia do Idoso de Rondon, cujas 
especificações estão descritas na Planilha Orçamentária do referido edital. 
 
Valor: R$= 11.430,00 (Onze Mil, Quatrocentos e Trinta Reais) 
 
Forma de Pagamento: Os pagamentos serão efetuados pela Prefeitura de Rondon, depois de 
homologado o procedimento licitatório, em até 30 dias após o recebimento e instalação do(s) 
móvel(is)/equipamento(s), mediante apresentação pela fornecedora da respectiva nota fiscal atestada 
pela respectiva secretaria requisitante 
 
Dotação Orçamentária:  As despesas decorrentes da contratação do objeto constante na Planilha 
Orçamentária correrão por conta dos recursos do orçamento vigente, através das seguintes dotações 
orçamentárias do orçamento vigente: 

UN.FUNÇÃO/SUB-FUN/PROG/DEST/PROJ-AT/NOME.PROJ-AT. CAT. ECON  
1306 08 244 1 1 03 CONSTRUÇÃO DO CENTRO DIA E 

INFRAESTRUTURA SOCIAL 44.90.52.34.00 MAQ. UTENSÍLIOS E 
EQUIP. DIVERSOS 

  
Duração: O Presente contrato terá duração até o dia 02/09/2023 e será contado a partir da assinatura 
do presente Contrato. 

  
Foro: da Comarca de Cidade Gaúcha – Pr. 
 
Data da assinatura: 02/09/2022. 
 
Rondon – Pr, 02 de setembro de 2022. 
 

____________________________________ 
Roberto Aparecido Corredato 

Prefeito Municipal  
 

 

 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
CONTRATO Nº 84/2022 

 
Pregão nº 63/2022 

 
Partes: MUNICÍPIO DE RONDON e a empresa  S DO LAGO EQUIPAMENTOS PARA 
ESCRITÓRIO 
Objeto: O presente Contrato tem por objeto a Aquisição de equipamentos diversos e mobiliário 
em geral, tais como, armários, mesas, cadeiras, ar condicionado, geladeira, impressoras, 
televisores, entre outros, a serem destinados ao Centro Dia do Idoso de Rondon, cujas 
especificações estão descritas na Planilha Orçamentária do referido edital. 
 
Valor: R$= 2.940,00 (Dois Mil, Novecentos e Quarenta Reais). 
 
Forma de Pagamento: Os pagamentos serão efetuados pela Prefeitura de Rondon, depois de 
homologado o procedimento licitatório, em até 30 dias após o recebimento e instalação do(s) 
móvel(is)/equipamento(s), mediante apresentação pela fornecedora da respectiva nota fiscal atestada 
pela respectiva secretaria requisitante 
 
Dotação Orçamentária:  As despesas decorrentes da contratação do objeto constante na Planilha 
Orçamentária correrão por conta dos recursos do orçamento vigente, através das seguintes dotações 
orçamentárias do orçamento vigente: 

UN.FUNÇÃO/SUB-FUN/PROG/DEST/PROJ-AT/NOME.PROJ-AT. CAT. ECON  
1306 08 244 1 1 03 CONSTRUÇÃO DO CENTRO DIA E 

INFRAESTRUTURA SOCIAL 44.90.52.34.00 MAQ. UTENSÍLIOS E 
EQUIP. DIVERSOS 

  
Duração: O Presente contrato terá duração até o dia 02/09/2023 e será contado a partir da assinatura 
do presente Contrato. 

  
Foro: da Comarca de Cidade Gaúcha – Pr. 
 
Data da assinatura: 02/09/2022. 
 
Rondon – Pr, 02 de setembro de 2022. 
 

____________________________________ 
Roberto Aparecido Corredato 

Prefeito Municipal  
 

 

 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
CONTRATO Nº 82/2022 

 
Pregão nº 63/2022 

 
Partes: MUNICÍPIO DE RONDON e a empresa PAPERFLEX COMERCIAL LTDA 
 
Objeto: O presente Contrato tem por objeto a Aquisição de equipamentos diversos e mobiliário 
em geral, tais como, armários, mesas, cadeiras, ar condicionado, geladeira, impressoras, 
televisores, entre outros, a serem destinados ao Centro Dia do Idoso de Rondon, cujas 
especificações estão descritas na Planilha Orçamentária do referido edital. 
 
Valor: R$= 9.156,88 (Nove Mil, Cento e Cinqüenta e Seis Reais e Oitenta e Oito Centavos). 
 
Forma de Pagamento: Os pagamentos serão efetuados pela Prefeitura de Rondon, depois de 
homologado o procedimento licitatório, em até 30 dias após o recebimento e instalação do(s) 
móvel(is)/equipamento(s), mediante apresentação pela fornecedora da respectiva nota fiscal atestada 
pela respectiva secretaria requisitante 
 
Dotação Orçamentária:  As despesas decorrentes da contratação do objeto constante na Planilha 
Orçamentária correrão por conta dos recursos do orçamento vigente, através das seguintes dotações 
orçamentárias do orçamento vigente: 

UN.FUNÇÃO/SUB-FUN/PROG/DEST/PROJ-AT/NOME.PROJ-AT. CAT. ECON  
1306 08 244 1 1 03 CONSTRUÇÃO DO CENTRO DIA E 

INFRAESTRUTURA SOCIAL 44.90.52.34.00 MAQ. UTENSÍLIOS E 
EQUIP. DIVERSOS 

  
Duração: O Presente contrato terá duração até o dia 02/09/2023 e será contado a partir da assinatura 
do presente Contrato. 

  
Foro: da Comarca de Cidade Gaúcha – Pr. 
 
Data da assinatura: 02/09/2022. 
 
Rondon – Pr, 02 de setembro de 2022. 
 

____________________________________ 
Roberto Aparecido Corredato 

Prefeito Municipal  
 

 MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net e-mail  licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br 

                        
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
 
 
Fica ratificada a Inexigibilidade de Licitação, Art. 25, da Lei Federal 8.666/93. 
 
Processo Administrativo nº 2698/2022 
Processo de Inexigibilidade de Licitação nº 25/2022 
Objeto: Contratação de serviços e fornecimentos de peças para manutenção da motoniveladora 
120k. Veículo prefixo 1-11. 
Contratada: PARANÁ EQUIPAMENTOS S A 
CNPJ: 76.527.951/0004-28 
Valor: R$ 9.376,77 (nove mil e trezentos e setenta e seis reais e setenta e seis centavos). 
Dotação Orçamentária: 09.002.0015.0452.0014.2069.3339030 
 10.002.0020.0608.0015.2076.3339030 
 10.002.0020.0608.0015.2076.3339039 
  

 
 

Paraíso do Norte, 02 de setembro de 2022 
 
 
 

Carlos Alberto Vizzotto 
Prefeito do Município 

 MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net e-mail  licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br 

                        
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
 
 
Fica ratificada a Inexigibilidade de Licitação, Art. 25, da Lei Federal 8.666/93. 
 
Processo Administrativo nº 2698/2022 
Processo de Inexigibilidade de Licitação nº 25/2022 
Objeto: Contratação de serviços e fornecimentos de peças para manutenção da motoniveladora 
120k. Veículo prefixo 1-11. 
Contratada: PARANÁ EQUIPAMENTOS S A 
CNPJ: 76.527.951/0004-28 
Valor: R$ 9.376,77 (nove mil e trezentos e setenta e seis reais e setenta e seis centavos). 
Dotação Orçamentária: 09.002.0015.0452.0014.2069.3339030 
 10.002.0020.0608.0015.2076.3339030 
 10.002.0020.0608.0015.2076.3339039 
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 MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net e-mail  licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br 

                        
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
 
 
Fica ratificada a Inexigibilidade de Licitação, Art. 25, da Lei Federal 8.666/93. 
 
Processo Administrativo nº 2698/2022 
Processo de Inexigibilidade de Licitação nº 25/2022 
Objeto: Contratação de serviços e fornecimentos de peças para manutenção da motoniveladora 
120k. Veículo prefixo 1-11. 
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Paraíso do Norte, 02 de setembro de 2022 
 
 
 

Carlos Alberto Vizzotto 
Prefeito do Município 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
 
EXTRATO DE EDITAL  DE LICITAÇÃO   
MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS Nº 010/2022 
 
OBJETO: Empreitada Global (materiais e mão-de-obra) para reforma de edificação para 
armazenagem, distribuição e processamento de praguicidas, em alvenaria, com área a reformar: 
60,59 m²    

 
ABERTURA: Dia 21 de setembro de 2022, às 09:00 horas, na Sala de Licitações. 
 
Cópia do Edital e a Pasta Técnica poderão ser retirados junto a Sede da Prefeitura, ou através 
do endereço eletrônico www.altoparana.pr.gov.br. 
  
Os envelopes nºs - 01 – Documentação para Habilitação, e 02 – Proposta de Preços deverão ser 
entregues no Setor de Protocolos, até às 08:30 horas do dia 21 de setembro de 2022. 
 
Maiores esclarecimentos serão fornecidos na Sede da Prefeitura Municipal de Alto Paraná, 
Setor de Licitações, na Rua José de Anchieta, nº 1641 – Centro, ou pelo telefone: 44 – 3447-
1122, ou e-mail: licitacao@altoparana.pr.gov.br. 
 
Alto Paraná, Estado do Paraná, 02 de setembro de 2022.  
 
CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
Prefeito Municipal 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: licitacao@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 

COMUNICADO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 023/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 101/2022 

 

OBJETO: Aquisição de madeiras tipo Longarina 40x40cm de 8,5 metros de comprimento em 
Madeira de Eucalipto e Prancha de 4 metros de comprimento por 30 cm de largura, com no 
mínimo 05 mm de espessura, em Madeira de Eucalipto, em caráter de urgência, para reparos na 
ponte sobre o Ribeirão do Jacareí, na Gleba Jacareí, próximo ao Distrito de Santa Maria. 
Com base nas informações constantes no Processo Administrativo 101/2022 e ante as 
justificativas, que se embasou no art. 24, inciso IV, da Lei Federal nº 8.666/93, o Prefeito 
Municipal resolve dispensar a exigência de licitação visando Aquisição de madeiras tipo 
Longarina 40x40cm de 8,5 metros de comprimento em Madeira de Eucalipto e Prancha de 4 
metros de comprimento por 30 cm de largura, com no mínimo 05 mm de espessura, em 
Madeira de Eucalipto, conforme detalhamento: 

 

Item Quant. Unid. Especificações P. Unit. Total R$ 

1 6 Unid. Longarina 40x40cm- de 8,5 metros de 
comprimento em Madeira de Eucalipto 

2.040,00 12.240,00 

2 35 Unid. 
Prancha de 4 metros de comprimento por 30cm 
de largura, com no mínimo 5 mm de espessura 
em Madeira de Eucalipto 

108,00 3.780,00 

      VALOR TOTAL (R$)            16.020,00 
 

O valor total é de R$ 16.020,00 (dezesseis mil e vinte reais), Pagos com Recursos ordinários 
livres (exercício anterior), junto ao Departamento de Viação e Obras, com entrega imediata e 
pagamento a vista após a  entrega do objeto e emissão de  nota  fiscal , em favor  da     empresa   
J A NICOLETTI COMÉRCIO DE MADEIRAS EIRELI, inscrita no CNPJ sob nº 14.954.263/0001-44. 

 
Alto Paraná, 02 de setembro de 2022. 

                    
CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 

Prefeito Municipal 
 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
Torna público a RATIFICAÇÃO do procedimento de dispensa de licitação em epígrafe, em favor 
empresa J A NICOLETTI COMÉRCIO DE MADEIRAS EIRELI, inscrita no CNPJ sob nº 
14.954.263/0001-44. Valor total de R$ 16.020,00 (dezesseis mil e vinte reais). 

 

Alto Paraná, 02 de setembro de 2022. 
 

CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
Prefeito Municipal 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
 
EXTRATO DE EDITAL DE LICITAÇÃO   
MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS Nº 011/2022 
 
OBJETO: Empreitada Global (materiais e mão-de-obra) para ampliação e reforma na 
edificação do Centro Municipal de Educação Infantil Vereador Alvino Mendonça, em 
alvenaria, com área a reformar: 568,80 m², área a ampliar: 17,66m² 
 
ABERTURA: Dia 22 de setembro de 2022, às 09:00 horas, na Sala de Licitações. 
 
Cópia do Edital e a Pasta Técnica poderão ser retirados junto a Sede da Prefeitura, ou através 
do endereço eletrônico www.altoparana.pr.gov.br. 
  
Os envelopes nºs - 01 – Documentação para Habilitação, e 02 – Proposta de Preços deverão ser 
entregues no Setor de Protocolos, até às 08:30 horas do dia 22 de setembro de 2022. 
 
Maiores esclarecimentos serão fornecidos na Sede da Prefeitura Municipal de Alto Paraná, 
Setor de Licitações, na Rua José de Anchieta, nº 1641 – Centro, ou pelo telefone: 44 – 3447-
1122, ou e-mail: licitacao@altoparana.pr.gov.br. 

 
Alto Paraná, Estado do Paraná, 02 de setembro de 2022.  
 
CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
Prefeito Municipal 

 
  

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PARAISO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Tapejara, 88 – Centro – Cx. Postal nº. 91 – CEP. 87780-000 - Fone: (44) 3431-8000 
Paraíso do Norte – Estado do Paraná - CNPJ: 75.476.556/0001-58 

www.paraisodonorte.pr.gov.br - e-mail: prefeiturarh@paraisodonorte.pr.gov.br 
 

 

 

PORTARIA Nº 168, DE 01 DE AGOSTO DE 2022. 
 

Conversão da licença especial prevista no art. 
136 da Lei Orgânica do Município (Licença 
Prêmio). 

 
CARLOS ALBERTO VIZZOTTO, Prefeito do Município de Paraíso do Norte, Estado do 

Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, especialmente no art. 136 da 
Lei Orgânica do Município e art. 1º da Lei Complementar Municipal nº 15, de 5 de março de 
2015, 

 
R E S O L V E :  

 
Art. 1º - Listar as seguintes licenças especiais concedidas na forma de pecúnia 

indenizatória, deferidas no mês de agosto de 2022, a fim de que sejam devidamente 
registradas nos assentos funcionais de cada servidor: 
 

MAT. NOME CARGO PÚBLICO PERÍODO AQUISITIVO 
674-1 Acelino José Cardoso da Silva Técnico em informática 04/01/2015 a 03/01/2020 
684-1 Adriana Estolariqui Agente Comunitário de Saúde 06/07/2015 a 04/08/2020 
455-2 Angela Cristina de Aguiar Auxiliar Administrativo I 18/01/2014 a 17/01/2019 
365-1 Antônio Cezar Batista Operário I 02/04/2016 a 01/04/2021 
22-1 Antônio Feliciano da Silva Motorista I 07/07/2013 a 23/08/2022 

800-1 Ayrto Andrey Buzinaro Operador de Máquinas II 01/12/2015 a 30/11/2020 

801-1 Bruna Daiana Guelfi Regiani Medica Ginecologista e 
Obstetra 01/12/2015 a 30/11/2020 

245-1 Divanete Garcia Cardoso Assistente Administrativo I 26/03/2016 a 25/03/2021 

321-1 Elizangela Aparecida Machado 
Cavalini Técnico Higiene Dental 02/02/2015 a 02/02/2020 

463-1 Fabio Fernando Arantes Ferreira Operário I 21/03/2014 a 01/04/2019 
744-1 Farajala Ata Kalil Operário I 01/08/2013 a 04/10/2018 
694-1 Fernanda Correia Barbosa de Souza Agente Comunitário de Saúde 01/03/2016 a 01/03/2021 
250-1 Gerson Pereira da Silva Auxiliar de saneamento 26/03/2016 a 25/03/2021 
670-2 Gilson Rodrigues da Silva Operário I 04/01/2015 a 03/01/2020 
802-1 Jordane Macedo Tirapelli Paschoal Farmacêutica 01/12/2015 a 30/11/2020 
636-1 José Gregório Costa Operário I 31/01/2014 a 02/02/2019 
676-2 Luciano Albano dos Santos Tratorista 04/01/2020 a 03/01/2020 
640-1 Luiz Roberto Benedito Operário I 02/08/2013 a 18/09/2018 
681-1 Maicon Curti  Auxiliar de biblioteca I 01/03/2015 a 28/02/2020 
532-1 Marcelo Aparecido da Silva Operário I 13/07/2014 a 22/07/2019 

 
  

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PARAISO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Tapejara, 88 – Centro – Cx. Postal nº. 91 – CEP. 87780-000 - Fone: (44) 3431-8000 
Paraíso do Norte – Estado do Paraná - CNPJ: 75.476.556/0001-58 

www.paraisodonorte.pr.gov.br - e-mail: prefeiturarh@paraisodonorte.pr.gov.br 
 

 

 

689-2 Monica Oliveira Santana de Jesus Assistente Social 16/08/2015 a 15/08/2020 

673-1 Sandra Cândida da Silva Binotto 
Leite Operário I 04/01/2015 A 03/01/2020 

375-1 Sandra Maria Lopes Auxiliar administrativo 02/04/2016 a 01/04/2021 
790-2 Valdemir Alves de Freitas Coveiro 02/06/2015 a 01/06/2020 
672-1 William Ferreira Simioni Operário I 10/06/2015 a 07/10/2020 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Paraíso do Norte/PR, 01 de setembro de 2022. 

 
Carlos Alberto Vizzotto 
Prefeito do Município 

 

  
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PARAISO DO NORTE 

ESTADO DO PARANÁ 
Avenida Tapejara, 88 – Centro – Cx. Postal nº. 91 – CEP. 87780-000 - Fone: (44) 3431-8000 

Paraíso do Norte – Estado do Paraná - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
www.paraisodonorte.pr.gov.br - e-mail: prefeiturarh@paraisodonorte.pr.gov.br 

 
 

 

PORTARIA Nº 167, DE 01 DE SETEMBRO DE 2022. 
 

Concede férias regulamentares aos Servidores  
Municipais. 

 
CARLOS ALBERTO VIZZOTTO, Prefeito do Município de Paraíso do Norte, Estado do 

Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
 

Considerando a garantia do gozo anual de férias, acrescidas de 1/3 do salário que 
normalmente aufere, garantido constitucionalmente, nos termos do artigo 7º, 
inciso XVII, da Carta Magna, combinada com a Lei Orgânica do Município de Paraíso 
do Norte/PR, e art. 98, § 5º; e art. 102, da Lei Municipal nº 17/1993; 

 
Considerando que os (as) funcionários (as) em tela, de acordo com o levantamento 
realizado, levando em consideração o contido em vista de suas Fichas Funcionais, 
adquiriram o direito elencado, conforme solicitação dirigida à Divisão de Recursos 
Humanos, e deferida pelo Diretor de Departamento de sua lotação; 

 
R E S O L V E :  

 
Art. 1º - Por este ato, tornar público e conceder 30 (trinta) dias de férias aos 

Servidores  Público do Município, conforme discriminação: 
 

MAT. SERVIDOR PÚBLICO PERÍODO/AQUISIÇÃO PERÍODO/CONCESSÃO 
392-2 Ademir de Paula da Silva 16/11/2020 a 15/11/2021 29/08/2022 a 27/09/2022 
757-1 Érica Lorena Dias Pereira 03/09/2021 a 02/09/2022 05/09/2022 a 04/10/2022 
484-1 Mario Carvalho 07/03/2021 a 06/03/2022 29/08/2022 a 27/09/2022 

1552-1 Rodolfo Lemes de Toledo 25/06/2021 a 24/06/2022 05/09/2022 a 04/10/2022 
 
Art. 2º - Por este ato, tornar público e conceder 20 (vinte) dias de férias aos 

Servidores Público do Município, conforme discriminação: 
 

MAT. SERVIDOR PÚBLICO PERÍODO/AQUISIÇÃO PERÍODO/CONCESSÃO 
536-2 Lázaro Bento 03/08/2021 a 02/08/2022 18/08/2022 a 06/09/2022 

1525-1 Paulo Sérgio Gomes  17/06/2020 a 16/06/2021 12/09/2022 a 01/10/2022 
297-1 Sonia Maria Guelfi Toledo 05/03/2020 a 04/03/2021 29/08/2022 a 17/09/2022 
504-2 Vera Lucia Luzia 10/02/2021 a 09/02/2022 10/08/2022 a 29/08/2022 

 
Art. 3º - Por este ato, tornar público e conceder 15 (quinze) dias de férias aos 

Servidores Público do Município, conforme discriminação: 
 

MAT. SERVIDOR PÚBLICO PERÍODO/AQUISIÇÃO PERÍODO/CONCESSÃO 

  
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PARAISO DO NORTE 
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MAT. SERVIDOR PÚBLICO PERÍODO/AQUISIÇÃO PERÍODO/CONCESSÃO 
869-1 Helder Iwai Imada 04/08/2020 a 03/08/2021 12/09/2022 a 26/09/2022 

1554-1 José Carlos Pereira 01/01/2021 a 31/12/2021 05/09/2022 a 19/09/2022 
 
Art. 4º - Por este ato, tornar público e conceder 10 (dez) dias de férias aos 

Servidores Público do Município, conforme discriminação: 
 

MAT. SERVIDOR PÚBLICO PERÍODO/AQUISIÇÃO PERÍODO/CONCESSÃO 
731-1 Camila Correia da Cruz 03/12/2020 a 02/12/2021 25/08/2022 a 03/09/2022 
619-1 Marcos Paulo Felix 04/03/2021 a 03/03/2022 05/09/2022 a 14/09/2022 

 
Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e retroage seu 

efeito a 10/08/2022. 
 
Paraíso do Norte/PR, 01 de setembro de 2022. 

 
Carlos Alberto Vizzotto 
Prefeito do Município 

 
 

  
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 

Avenida Tapejara, 88 – Centro – Cx. Postal nº. 91 – CEP. 87780-000 - Fone: (44) 3431-8000 

Paraíso do Norte – Estado do Paraná - CNPJ: 75.476.556/0001-58 

www.paraisodonorte.pr.gov.br - e-mail: prefeitura_pso05@hotmail.com 

 

Edital nº 42/2022 – Convocação de Aprovado (a) 
Referente ao Processo Seletivo Simplificado – PSS n.º 12/2022 
 
Carlos Alberto Vizzotto, Prefeito do Município de Paraíso do Norte, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o que estabelece a Lei; 
CONVOCA o (a) candidato (a) abaixo relacionado (a) aprovado (a) no Processo 

Seletivo Simplificado - PSS, realizado no dia 23 de março de 2022, através do Edital de 
Processo Seletivo Simplificado n.º 12/2022, de 16 de fevereiro de 2022, a comparecer na 
Divisão de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Paraíso do Norte/PR, no prazo de 
03 (três) dias úteis posteriores à publicação deste edital, no seguinte horário: das 13h00min 
às 16h30min; munido (a) dos documentos comprobatórios conforme exigência dos itens 4.3, 
13 e 14, do Edital de Processo Seletivo Simplificado n.º 12/2022. 

 
Emprego Público: Auxiliar de Enfermagem 

Nome Inscrição Classificação 
Juliana Ramos Cavalcante 202235 14.º 
 

Paraíso do Norte, 02 de setembro de 2022. 
 

Carlos Alberto Vizzotto 
Prefeito Municipal  

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - Fone/Fax (44)3435-1221/3435-1222 
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34   CEP 87860-000 

P O D E R    E X E C U T I V O 
PLANALTINA DO PARANÁ  –  ESTADO DO PARANÁ 

E-mail: publicacoespref.planaltina@gmail.com 
 

 
DECRETO N.º 215/2022 

 
SÚMULA: Homologa e adjudica a Licitação Modalidade Tomada de Preços Nº 07/2022, 
Processo Licitatório N.º 83/2022.  
 
CELSO MAGGIONI, Prefeito Municipal de Planaltina do Paraná - Estado do Paraná, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
 

DECRETA 
 
Art. 1º - Fica determinada a homologação e adjudicação da Ata da CPL, referente à 
Licitação Modalidade Tomada de Preço Nº 07/2022, tipo Menor Preço de Empreitada por 
Preço Global, para Contratação de empresa especializada para execução de 
pavimentação asfáltica em CBUQ nos trechos da Rua Vereador Attílio Carlos Maggioni e 
Rua Uberaba, totalizando 3233,8750 m² (Contrato SICONV n° 051788/2021), em 
conformidade com o Termo de Referência, em favor da empresa conforme abaixo: 
 
CONSTRUTORA LONGUINI LTDA inscrita no CNPJ Nº 16.514.870/0001-19 no valor  
total de R$ 542.346,92 (quinhentos e quarenta e dois mil, trezentos e quarenta e seis 
reais e noventa e dois centavos). 
 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 3º - Ficando revogadas as disposições em contrário. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Planaltina do Paraná - Estado do Paraná, 02 de 
setembro de 2022. 
                                             

Celso Maggioni 
Prefeito 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222 
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 - CEP 87860-000 

PODER EXECUTIVO 

PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 
E-mail: planaltinadoparana@pref.gov.pr.br 

 
PORTARIA N.º 202/2022 

 
SÚMULA: Homologa o resultado do trabalho apresentado 
pela Comissão Especial de Avaliação de Desempenho 
para análise dos Servidores Públicos Municipais do 
Quadro Efetivo do âmbito  do Poder Executivo em Estágio 
Probatório, e dá outras providências. 
 

 CELSO MAGGIONI, Prefeito Municipal  de Planaltina do 
 Paraná, Estado do Paraná, usando das atribuições que 
 lhe são conferidas por lei,  

 
RESOLVE: 

 
  Art. 1º - Homologar o resultado final da Avaliação de Desempenho no Estágio 
Probatório dos servidores discriminados abaixo, realizada pela Comissão a que se refere a 
Portaria nº 194/2021, conforme preceitua a Lei Municipal nº 154/2021. 

 
SERVIDORES LOTADOS NA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
 

1. Antonio Jorge de Oliveira 
2. Denivan Alves de Araujo 
3. Luciana Bonomi Maciel Stocco  
4. Valdenir Ribeiro Niza 

 
Art. 2º - Os servidores identificados no artigo anterior adquirem a estabilidade no serviço 
público, conforme preceitua o § 4º do art. 41, da Constituição Federal e serão enquadrados na 
Classe seguinte a que estiverem posicionados e no Nível correspondente à sua habilitação ou 
titulação, estabelecida na tabela de vencimentos do respectivo cargo conforme preceitua a Lei 
Municipal nº 154/2021. 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, tendo seus efeitos 
convalidados desde a data de 01 de abril de 2022. 
Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 

Paço Municipal de Planaltina do Paraná, PR, 02 de setembro de 2022. 
 

Celso Maggioni 
   PREFEITO  
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E-mail: publicacoespref.planaltina@gmail.com 

 
PORTARIA N º 203/2022 

 
Súmula: Designa Comissão Examinadora do Processo Seletivo 
Simplificado (PSS) para contratação temporária de Enfermeiro 
40h. 
 
CELSO MAGGIONI, Prefeito Municipal de Planaltina do 
Paraná, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, 
 
RESOLVE: 

      
   Art. 1º. DESIGNAR a Sra. ANA PAULA POÇAS, Srta. 

EDUARDA RODRIGUES FERREIRA e Sr. JULIO CESAR MORAES DE OLIVEIRA, todos 
servidores municipais, para em comissão e sem quaisquer ônus à municipalidade, tomarem frente ao 
Processo Seletivo Simplificado para a contratação de Enfermeiro 40h.  

 
     Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
     Art. 3° Ficam revogadas as disposições em contrário.                                                 
  

Paço Municipal, 02 de setembro de 2022. 
 

Celso Maggioni 
PREFEITO 

 


